
 

 
Secretaria Jurídica, Processual e de Apoio às Sessões

Resolução

Resolução

 RESOLUÇÃO CSJT N.º 211, de 24 de NOVEMBRO de 2017. (Republicação)
 

*(Republicada em cumprimento ao art. 2º da Resolução CSJT nº 440, de 31.03.2026)
 

Padroniza procedimentos relacionados
às rotinas de pagamento de pessoal no
âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º
graus e altera as Resoluções CSJT n.
165/2016 e 204/2017.
 

 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje
realizada, sob a presidência do Exmo. Ministro Conselheiro Presidente Ives Gandra da Silva Martins Filho, presentes os
Exmos. Ministros Conselheiros Emmanoel Pereira, Renato de Lacerda Paiva, Márcio Eurico Vitral Amaro, Walmir
Oliveira da Costa, Maurício Godinho Delgado, os Exmos. Desembargadores Conselheiros Gracio Ricardo Barboza
Petrone, Fabio Túlio Correia Ribeiro, Suzy Elizabeth Cavalcante Koury, Fernando da Silva Borges e Platon Teixeira de
Azevedo Filho, a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Oksana Maria Dziura Boldo, e o Exmo. Presidente da
Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA, Juiz Guilherme Guimarães Feliciano,
 

Considerando a competência do Plenário do Conselho Superior da Justiça do Trabalho para
expedir normas que se refiram à gestão de pessoas, conforme dispõe o art. 6º, inciso II, do seu Regimento Interno;
 

Considerando a aprovação, pelo Plenário deste Conselho Superior, na Sessão do dia
28/11/2014, dos calendários de implantação e de desenvolvimento do Sistema Integrado de Gestão de Pessoas da
Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;
 

Considerando a ausência de entendimento pacificado de algumas questões relativas às
rotinas de pagamento de pessoal;
 

Considerando a necessidade de estabelecer parâmetros uniformes no tratamento de
matérias relacionadas ao pagamento de pessoal, para fins de parametrização do Sistema Integrado de Gestão de
Pessoas da Justiça do Trabalho – SIGEP; e
 

Considerando a decisão proferida nos autos do Processo CSJT-AN-15301-
69.2017.5.90.0000,
 

 
 

R E S O L V E:
 

 
 

Art. 1º Aos pagamentos de parcela remuneratória que tenha seu valor expresso regularmente
em base mensal, quando calculados de forma proporcional a dias do mês, deve ser aplicada fração em que conste,
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como numerador, o número de dias correspondentes ao pagamento e, como denominador, o número de dias total do
mês-calendário correspondente ao fato gerador (28, 29, 30 ou 31).
 

Parágrafo único. Nos casos em que os dias correspondentes ao pagamento proporcional se
estenderem por mais de um mês-calendário, os cálculos serão feitos de forma separada para cada mês-calendário.
 

Art. 2º A base de cálculo da ajuda de custo para servidor (art. 54 da Lei nº 8.112/1990 e
Resolução CSJT nº 112/2012) será composta pelo valor mensal das seguintes parcelas, no montante normalmente
devido, tendo como referência a tabela vigente no mês em que iniciou o deslocamento:
 

I - vencimento básico;
 

II - Gratificação Judiciária (GAJ);
 

III - vantagens pessoais, tais como adicional por tempo de serviço (ATS), vantagem
pecuniária nominalmente identificada (VPNI) e Adicional de Qualificação (AQ);
 

IV - abono de permanência, quando for o caso.
 

§ 1º Também será considerado na base de cálculo da ajuda de custo o valor mensal da
função comissionada ou do cargo em comissão a ser recebido no destino, se a nomeação ou designação para este deu
causa à mudança de sede.
 

§ 2º Será considerada na base de cálculo da ajuda de custo a Gratificação de Atividade
Externa (GAE) ou a Gratificação de Atividade de Segurança (GAS) se estas forem devidas após o deslocamento.
 

§ 3º Será também considerada a parcela concedida por força de decisão judicial, desde que
integre a remuneração do servidor.
 

Art. 3º A base de cálculo da ajuda de custo para magistrado (art. 65, inciso I, da Lei
Complementar nº 35/1979 e Resolução CSJT nº 112/2012) será o valor do subsídio mensal vigente no mês do
deslocamento do cargo que ocupará no destino, incluindo eventual valor do abono de permanência.
 

§ 1º A Gratificação pelo Exercício Cumulativo de Jurisdição (GECJ) não integra a base de
cálculo da ajuda de custo do magistrado.
 

§ 2º Será também considerada a parcela concedida por força de decisão judicial, desde que
integre a remuneração do servidor.
 

Art. 4º A base remuneratória do cálculo do adicional noturno de servidores (art. 75 da Lei nº
8.112/1990), bem como o divisor a ser aplicado para a apuração de seu valor horário, seguirão as mesmas regras
previstas para o serviço extraordinário, nos termos da Resolução CSJT nº 101, de 20 de abril de 2012.
 

Parágrafo único. O adicional noturno não repercute no adicional de férias.
 

Art. 5º A remuneração do servidor que usufruir licença-prêmio por assiduidade (redação
original do art. 87 da Lei nº 8.112/1990), licença para atividade política com vencimentos (art. 86, § 2º, da Lei nº
8.112/1990) ou afastamento para exercício de mandato eletivo com opção pelos vencimentos do órgão de origem (art.
94, inciso II ou inciso III, alínea “b”, da Lei nº 8.112/1990) será composta pelas seguintes parcelas:
 

I - vencimento básico;
 

II - Gratificação Judiciária (GAJ);
 

III - vantagens pessoais (como ATS, VPNI e AQ);
 

IV - abono de permanência, quando for o caso;
 

V - Gratificação de Atividade Externa (GAE), se ocupante do cargo de Oficial de Justiça
Avaliador Federal;
 

VI - auxílio pré-escolar.
 

§ 1º O auxílio-alimentação também será devido ao servidor em fruição de licença-prêmio por
assiduidade e será facultado ao servidor em exercício de mandato eletivo com opção pelos vencimentos do órgão de
origem, desde que não perceba benefício de espécie semelhante custeado pela entidade do mandato eletivo,
observados os mesmos requisitos e formalidades previstos para o servidor cedido.
 

§ 2º Não são devidas, durante as licenças de que trata o caput, a retribuição da função
comissionada ou cargo em comissão e a Gratificação de Atividade de Segurança (GAS), assim como as verbas
indenizatórias condicionadas ao efetivo desempenho de suas atividades, tais como o auxílio-transporte, indenização de
transporte e os adicionais de insalubridade e periculosidade.
 

§ 3º As mesmas parcelas devidas por ocasião do gozo da licença-prêmio por assiduidade
servirão de base de cálculo para eventual pagamento indenizado, exceto as verbas indenizatórias, como o auxílio-
alimentação e o auxílio pré-escolar.
 

Art. 6º A remuneração do servidor que esteja em afastamento para estudo ou missão no
exterior (art. 95 da Lei nº 8.112/1990) ou para participação em programa de pós-graduação stricto sensu no exterior (art.
96-A, § 7º, da Lei nº 8.112/1990), quando ocorrer com ônus ou com ônus limitado, será composta pelas seguintes
parcelas:
 

I - vencimento básico;
 

II - Gratificação Judiciária (GAJ);
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III - vantagens pessoais (como ATS, VPNI e AQ);
 

IV - abono de permanência, quando for o caso;
 

V - Gratificação de Atividade Externa (GAE), se ocupante do cargo de Oficial de Justiça
Avaliador Federal;
 

VI - retribuição da função comissionada ou do cargo em comissão em que estiver
eventualmente investido;
 

VII – verbas indenizatórias relacionadas ao mero exercício, como auxílio pré-escolar e auxílio-
alimentação, devendo, em relação a este, ser observadas as disposições do § 8º do art. 22 da Lei nº 8.460/1992, na
hipótese de afastamento com ônus.
 

§ 1º Durante os afastamentos previstos no caput, não é devida a Gratificação de Atividade de
Segurança (GAS).
 

§ 2º Os afastamentos de que trata o caput de servidor que esteja em exercício de cargo em
comissão ou função comissionada só é possível por até 90 dias, prorrogáveis por igual período, após os quais se torna
necessária à exoneração do cargo em comissão ou a dispensa da função comissionada.
 

§ 3º Durante os afastamentos previstos no caput não são devidas as verbas indenizatórias
condicionadas ao efetivo desempenho das atividades, tais como o auxílio transporte e os adicionais de insalubridade e
periculosidade.
 

Art. 7º O § 3º do art. 8º da Resolução CSJT nº 165, de 18 de março de 2016, passa a vigorar
com a seguinte redação:
 

“Art. 8º (...)
§3º A substituição que se der por período incompleto do mês-calendário será calculada de
forma proporcional, com base na multiplicação do valor da diferença mensal a que se refere o
§ 2º deste artigo por fração em que conste, como numerador, o número de dias substituídos
no curso do mês e, como denominador, o número de dias total do mês em questão (28, 29,
30 ou 31).”

 
 

 
Art. 8º O § 1º do art. 14 da Resolução CSJT n.º 204, de 25 de agosto de 2017, passa a

vigorar com a seguinte redação:
 

“Art. 14 (...)
§1º Os descontos remuneratórios relativos às faltas far-se-ão com base no valor da
remuneração mensal regular do servidor dividido pelo número de dias total do mês em
questão (28, 29, 30 ou 31).”

 
 

 
Art. 9º A prestação do serviço de pagamento de pessoal do Tribunal será feita livremente por

todas as instituições financeiras cadastradas no órgão, a critério da Administração e à luz dos princípios da
razoabilidade e da economicidade. (Incluído pela Resolução CSJT nº 358, de 28 de abril de 2023)
 

§ 1º A opção do Tribunal pela prestação do serviço por determinada instituição financeira, em
regime de exclusividade, deverá ser realizada mediante processo licitatório. (Incluído pela Resolução CSJT nº 358, de
28 de abril de 2023)
 

§ 2º Caso o Tribunal opte pela exclusividade na prestação do serviço, deverão ser garantidas,
em contrato, a isenção de tarifas e a faculdade de imediata transferência de valores para a instituição de opção dos
interessados. (Incluído pela Resolução CSJT nº 358, de 28 de abril de 2023)
 

§ 3º As receitas provenientes dos ajustes previstos neste artigo deverão ser aplicadas em
projetos e atividades que traduzam a consecução do interesse público primário das unidades da Justiça do Trabalho de
primeiro e segundo graus, com reflexos na efetiva e direta melhoria da prestação jurisdicional, sendo vedada a sua
utilização em despesas com pessoal, benefícios assistenciais e auxílios de qualquer natureza. (Incluído pela Resolução
CSJT nº 358, de 28 de abril de 2023)
 

Art. 10. A inclusão de dotação na Lei Orçamentária Anual, bem como em seus créditos
adicionais, é condicionada à previsão ou à arrecadação das receitas provenientes dos ajustes tratados na presente
norma. (Incluído pela Resolução CSJT nº 358, de 28 de abril de 2023)
 

Art. 11. As receitas e os ressarcimentos provenientes dos ajustes tratados na presente norma
serão recolhidos à Conta Única do Tesouro Nacional, mediante Guia de Recolhimento da União – GRU. (Incluído pela
Resolução CSJT nº 358, de 28 de abril de 2023)
 

§ 1° As receitas tratadas nesta norma serão contabilizadas de acordo com a Classificação
das Receitas da União, sendo que as decorrentes de contratos centralizados serão recolhidas à unidade gestora do
CSJT e distribuídas proporcionalmente ao saldo médio mensal de cada Tribunal Regional do Trabalho. (Incluído pela
Resolução CSJT nº 358, de 28 de abril de 2023)
 

§ 2° O ressarcimento a que se refere a presente norma poderá ser realizado por termo de
execução descentralizada, em conformidade com o Decreto nº 10.426/2020, quando o cessionário for órgão ou entidade
da Administração Pública integrante do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União. (Incluído pela Resolução
CSJT nº 358, de 28 de abril de 2023)
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Art. 12. É vedada qualquer forma de substituição do recolhimento das receitas e
ressarcimentos tratados no artigo anterior por contrapartida em fornecimento de bens e serviços. (Incluído pela
Resolução CSJT nº 358, de 28 de abril de 2023)
 

Art. 13. Os Tribunais deverão estabelecer cronograma de arrecadação dos recursos
provenientes dos ajustes com as instituições financeiras que resulte no empenho das respectivas despesas no mesmo
exercício orçamentário. (Incluído pela Resolução CSJT nº 358, de 28 de abril de 2023)
 

Art. 14.  (Revogado pela Resolução CSJT nº 440, de 31 de março de 2026)
 

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. (Incluído pela Resolução
CSJT nº 358, de 28 de abril de 2023)
 

 
 

Brasília, 24 de novembro de 2017.
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

 RESOLUÇÃO CSJT N.º 247, de 25 de outubro de 2019. (Republicação)
 
 

*(Republicada em cumprimento ao art. 3º da Resolução CSJT nº 436, de 27.03.2026)
 

Inst i tui ,  no âmbito da Just iça do
Trabalho, o Sistema Eletrônico de
Assistência Judiciária - Sistema AJ/JT,
d e s t i n a d o  a o  c a d a s t r o  e  a o
gerenciamento de peritos, órgãos
técnicos ou científicos, tradutores e
intérpretes, e ao pagamento desses
profissionais nas situações em que
prestarem a assistência à custa do
orçamento da União, e dá outras
providências. (Redação dada pela
Resolução CSJT nº 328, de 29 abril de
2022)
 

 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje
realizada, sob a presidência do Exmo. Ministro Conselheiro Presidente João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos.
Ministros Conselheiros Renato de Lacerda Paiva, Lelio Bentes Corrêa, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,
Augusto César Leite de Carvalho e José Roberto Freire Pimenta, os Exmos. Desembargadores Conselheiros Maria
Auxiliadora Barros de Medeiros Rodrigues, Lairto José Veloso e Nicanor de Araújo Lima, o Exmo. Subprocurador-Geral
do Trabalho, Dr. Luiz da Silva Flores, e o Exmo. Vice-Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do
Trabalho – ANAMATRA, Juiz Luiz Antonio Colussi,
 

 
 

Considerando o princípio constitucional de acesso dos cidadãos ao Poder Judiciário e o
dever do Estado de prestar assistência judiciária integral e gratuita às pessoas carentes, conforme disposto nos incisos
XXXV, LV e LXXIV do artigo 5º da Constituição Federal;
 

 
 

Considerando a vigência da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, que introduziu alterações
na Consolidação das Leis do Trabalho;
 

 
 

Considerando que a Resolução CNJ nº 233, de 13 de julho de 2016, determinou aos
tribunais brasileiros a instituição de Cadastro Eletrônico de Peritos e Órgãos Técnicos ou Científicos (CPTEC),
destinado ao gerenciamento de interessados em prestar serviços de perícia ou de exame técnico nos processos
judiciais, nos termos do art. 156, § 1º, do Código de Processo Civil;
 

 
 

Considerando que a adoção do sistema AJG/CJF pela Justiça do Trabalho, com as
adaptações necessárias, implicará a possibilidade de criação de um banco único dos Auxiliares da Justiça; a agilidade
operacional; a padronização e o aprimoramento do controle das informações pertinentes às atividades de contratação
de profissionais prestadores de serviços e dos pagamentos nos casos de assistência judiciária gratuita;
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Considerando a decisão profer ida nos autos do Processo CSJT-AN-4903-
92.2019.5.90.0000,
 

 
 

R E S O L V E:
 

 
 

CAPÍTULO I
 

DO SISTEMA ELETRÔNICO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - AJ/JT
 

 
 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Justiça do Trabalho, o Sistema Eletrônico de Assistência
Judiciária - Sistema AJ/JT, destinado ao cadastro e gerenciamento de peritos, órgãos técnicos ou científicos, tradutores
e intérpretes, e ao pagamento desses profissionais nas situações em que prestarem a assistência à custa do orçamento
da União. (Redação dada pela Resolução CSJT nº 328, de 29 de abril de 2022)
 

 
 

§ 1º O cadastro e o pagamento daqueles que atuaram em favor da parte beneficiária da
assistência prestada à custa da União serão feitos exclusivamente por meio do Sistema AJ/JT. (Redação dada pela
Resolução CSJT nº 328, de 29 de abril de 2022)
 

§ 2º Caberá aos Tribunais Regionais do Trabalho a adoção das medidas necessárias para
que os dados incluídos no Sistema AJ/JT representem fidedignamente as nomeações de profissionais e os pagamentos
realizados com recursos orçamentários da assistência judiciária gratuita. (Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27
de março de 2026)
 

 
 

CAPÍTULO II
 

DO CADASTRO DE PERITOS, ÓRGÃOS TÉCNICOS OU CIENTÍFICOS, TRADUTORES E INTÉRPRETES
 

 
 

Art. 2º O Sistema AJ/JT conterá Cadastro Eletrônico de Peritos, Órgãos Técnicos ou
Científicos, Tradutores e Intérpretes, formado por interessados em prestar serviços de perícia, de exame técnico, de
tradução e de interpretação nos processos judiciais, inclusive aqueles que envolvam assistência judiciária gratuita.
 

 
 

§ 1° O Cadastro Eletrônico de Peritos, Órgãos Técnicos ou Científicos, Tradutores e
Intérpretes conterá os dados de todos os profissionais aptos a serem nomeados para prestar serviços de perícia, de
exame técnico, de tradução e de interpretação nos processos judiciais, inclusive aqueles que envolvam assistência
judiciária gratuita.
 

 
 

§ 2º O registro de Órgãos Técnicos ou Científicos destina-se aos interessados em prestar
serviços de perícia ou exame técnico nos termos do § 1º do art. 156 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, Código
de Processo Civil - CPC.
 

 
 

§ 3º Para formação do cadastro, os Tribunais Regionais do Trabalho deverão realizar
consulta pública, por meio de divulgação na rede mundial de computadores ou em jornais de grande circulação, além de
consulta direta a universidades, a órgãos e conselhos de classe, ao Ministério Público do Trabalho e à Defensoria
Pública para a indicação de profissionais ou de órgãos técnicos interessados.
 

 
 

Art. 3º Cada Tribunal Regional do Trabalho publicará edital, fixando os requisitos a serem
cumpridos e os documentos a serem apresentados pelos interessados, nos termos desta Resolução e nas demais
regulamentações vigentes, observando-se o modelo constante do Anexo Único. (Redação dada pela Resolução CSJT
nº 426, de 1º de dezembro de 2025)
 

 
 

Art. 4º Os Tribunais manterão disponíveis, em seus sítios eletrônicos, a lista contendo o
nome dos profissionais e órgãos cujos cadastros tenham sido validados.
 

 
 

§ 1° As informações pessoais e o currículo dos profissionais de que trata esta Resolução
serão disponibilizados por meio do Sistema AJ/JT apenas aos magistrados e servidores da Justiça do Trabalho. 
(Redação dada pela Resolução CSJT nº 256, de 14 de fevereiro de 2020)
 

 
 

§ 2° O Sistema PJe deverá consultar a base de dados do Sistema AJ/JT para fins de
disponibilização dos nomes dos peritos cadastrados aptos à nomeação.
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§ 3° A nomeação do perito será sempre efetivada no Sistema PJe e comunicada ao Sistema
AJ/JT.
 

 
 

CAPÍTULO III
 

DO CADASTRO E DA VALIDAÇÃO
 

 
 

Art. 5º O cadastro de peritos, órgãos técnicos ou científicos, tradutores e intérpretes atenderá
ao disposto na legislação vigente, em especial nesta Resolução.
 

 
 

Art. 6º São requisitos obrigatórios para cadastramento do interessado no Sistema AJ/JT:
 

 
 

I - indicação dos dados pessoais;
 

 
 

II - regular inscrição junto à entidade de classe, quando for o caso;
 

 
 

III - comprovação da especialidade na área em que será cadastrado, quando couber,
possibilitado o uso de certidão do órgão profissional;
 

 
 

IV - adesão ao termo de compromisso disponibilizado, no qual constarão os deveres, as
obrigações e as exigências previstas nesta Resolução, e ao edital a ser publicado;
 

 
 

V - atendimento às formalidades de inclusão e manutenção de dados do interessado no
Sistema AJ/JT, inclusive de caráter tributário e previdenciário.
 

 
 

§ 1 º Na ausência de profissional devidamente habilitado, fica permitido o cadastramento
excepcional de intérpretes e tradutores no sistema, ainda que pendente o cadastro da Carteira da Junta Comercial, na
hipótese de haver decisão fundamentada nos autos do processo judicial em cujo ato deva ser praticado, com a
designação de tradutor ou intérprete ad hoc, observado o seguinte: (Incluído pela Resolução CSJT n.º 369, de 24 de
novembro de 2023)
 

 
 

I - a decisão que designa tradutor e intérprete ad hoc substituirá, para fins de cadastro no
sistema AJ/JT, a Carteira da Junta; (Incluído pela Resolução CSJT n.º 369, de 24 de novembro de 2023)
 

 
 

II - a designação de tradutor ou intérprete cadastrado no sistema em decorrência da decisão
a que faz referência § 4º do art. 11 sempre demandará fundamentação do magistrado no caso concreto; (Incluído pela
Resolução CSJT n.º 369, de 24 de novembro de 2023)
 

 
 

III - o cadastro na forma estabelecida neste parágrafo deverá atender aos demais requisitos
estabelecidos por esta Resolução; e (Incluído pela Resolução CSJT n.º 369, de 24 de novembro de 2023)
 

 
 

IV - os Tribunais Regionais do Trabalho encaminharão, mensalmente, ao CSJT lista
consolidada de intérpretes e tradutores designados na forma prevista no § 4º do art. 11. (Incluído pela Resolução CSJT
n.º 369, de 24 de novembro de 2023)
 

 
 

§ 2º A documentação relativa ao requisito do inciso II do caput será atualizada no mínimo a
cada 2 (dois) anos e estará acompanhada de certidão referente a eventuais condenações ético-profissionais. (Incluído
pela Resolução CSJT n.º 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 
§ 3º É facultado à parte trabalhadora e à testemunha se fazerem acompanhar de intérprete e/ou tradutor informal de sua
confiança que possua domínio de seu idioma, sem ônus para o processo, nas situações em que a parte empregadora
não concordar com o custeio dos honorários para a nomeação de intérprete e/ou tradutor formalmente habilitado. 
(Incluído pela Resolução CSJT n.º 436, de 27 de março de 2026)
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Art. 7º O interessado em prestar serviços nos processos judiciais, inclusive naqueles que
envolvam assistência judiciária gratuita, deverá, sob sua responsabilidade, apresentar a documentação indicada no
edital e se cadastrar no Sistema AJ/JT.
 

 
 

§ 1º A documentação apresentada e as informações registradas no Sistema AJ/JT são de
inteira responsabilidade do profissional ou do órgão técnico ou científico interessado, garantidores de sua autenticidade
e veracidade, sob as penas da lei.
 

 
 

§ 2º O interessado deverá indicar os municípios de sua atuação preferencial. (Incluído pela
Resolução CSJT n.º 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

Art. 8º O cadastro e a documentação apresentada pelo interessado serão validados por
comissão específica ou outro órgão a ser designado pelo Tribunal Regional do Trabalho.
 

 
 

§ 1º Os cadastros incompletos serão rejeitados.
 

 
 

§ 2º A ausência de documento de caráter previdenciário e fiscal, para fins de recolhimento de
contribuições e tributos, importará na aplicação padrão de bases de cálculo e alíquotas máximas.
 

 
 

§ 3º Os Tribunais Regionais do Trabalho realizarão avaliações e reavaliações periódicas,
para manutenção do cadastro, relativas à formação profissional, ao conhecimento e à experiência dos profissionais e
órgãos cadastrados.
 

 
 

§ 4º O perito, o intérprete ou o tradutor que, reiteradamente, sem justo motivo, recusar a
nomeação, será descadastrado. (Incluído pela Resolução CSJT n.º 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

Art. 9º O cadastramento do profissional ou órgão técnico no Sistema AJ/JT não assegura
direito subjetivo à nomeação para efetiva atuação.
 

 
 

Art. 10. O cadastramento no Sistema AJ/JT ou a efetiva atuação do profissional, nos termos
desta Resolução não gera vínculo empregatício ou estatutário, nem obrigação de natureza previdenciária (benefício).
 

 
 

Art. 11. É vedada a nomeação de profissional ou de órgão que não esteja regularmente
cadastrado no Sistema AJ/JT.
 

 
 

§ 1º O perito consensual, indicado pelas partes, na forma do art. 471 do CPC, fica sujeito às
mesmas normas e deve reunir as mesmas qualificações exigidas do perito judicial.
 

 
 

§ 2º Na hipótese de não existir profissional ou órgão da especialidade desejada no Sistema
AJ/JT, o magistrado poderá designar profissional não cadastrado para prestar o serviço necessário ao andamento do
processo.
 

 
 

§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, o profissional ou órgão será, no mesmo ato
que lhe der ciência da nomeação, notificado para proceder ao seu cadastro no Sistema AJ/JT, conforme disposto nesta
Resolução, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação, sob pena de não processamento do
pagamento pelos serviços prestados.
 

 
 

§ 4º O magistrado poderá designar intérprete ou tradutor ad hoc e autorizar o seu
cadastramento no sistema, atendidos os requisitos constantes do parágrafo único do art. 6º, por meio de decisão
fundamentada, se constatada a inexistência, o impedimento ou a indisponibilidade de profissional cadastrado apto a
atuar na respectiva localidade, e desde que a ausência de indicação possa comprometer a efetiva prestação
jurisdicional no caso concreto, observada a legislação aplicável. (Incluído pela Resolução CSJT n.º 369, de 24 de
novembro de 2023)
 

 
 

§ 5º O magistrado comunicará à Corregedoria-Regional do Trabalho, para fins de controle e
apuração, as designações realizadas na forma do § 4º deste artigo. (Incluído pela Resolução CSJT n.º 369, de 24 de
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novembro de 2023)
 

 
 

Art. 12. O interessado poderá ser suspenso ou excluído do cadastro Eletrônico de Peritos,
Órgãos Técnicos ou Científicos, Tradutores e Intérpretes, por até 5 (cinco) anos, pelo Tribunal a que esteja vinculado:
 

 
 

I - a pedido;
 

 
 

II – por representação do magistrado no caso de descumprimento de dispositivos desta
Resolução, de atos normativos do CSJT e do Tribunal a que estiver vinculado, do Edital de Credenciamento ou por
outro motivo relevante;
 

 
 

III - quando, por dolo ou culpa, prestar informações inverídicas, agir com negligência ou
desídia;
 

 
 

IV - por meio de comunicação de suspensão ou de exclusão pelo órgão de classe ao CSJT
ou ao Tribunal a que estiver vinculado.
 

 
 

§ 1° A suspensão ou a exclusão a que se refere o caput deste artigo não desonera o
profissional ou o órgão de seus deveres nos processos ou procedimentos para os quais tenha sido nomeado, salvo
determinação expressa do juiz da causa.
 

 
 

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica quando o pedido de exclusão ou
suspensão se fundamentar na impossibilidade legal, permanente ou temporária, de o profissional prosseguir no
desempenho das atividades para qual fora designado.
 

 
 

§ 3º Nos processos para apuração das hipóteses previstas nos incisos II, III e IV do caput 
deste artigo, a ser regulamentado por cada Tribunal, será observado o contraditório e a ampla defesa.
 

 
 

Art. 13. A permanência do profissional ou do órgão interessado no Cadastro Eletrônico de
Peritos, Órgãos Técnicos ou Científicos, Tradutores e Intérpretes fica condicionada à ausência de impedimentos ou
restrições ao exercício profissional.
 

 
 

§ 1º As entidades, os conselhos e os órgãos de fiscalização profissional deverão informar aos
Tribunais sobre suspensões e outras situações que importem empecilho ao exercício da atividade profissional, e ainda,
sempre que lhes for requisitado.
 

 
 

§ 2º As informações comunicadas pelos magistrados acerca do desempenho dos
profissionais e órgãos credenciados serão anotadas no Cadastro Eletrônico de Peritos, Órgãos Técnicos ou Científicos,
Tradutores e Intérpretes.
 

 
 

§ 3º Para inscrição e atualização do cadastro, os peritos, órgãos técnicos ou científicos,
tradutores e intérpretes deverão informar a ocorrência de prestação de serviços na condição de assistente técnico,
apontando sua especialidade, a unidade jurisdicional em que tenha atuado, o número do processo, o período de
trabalho e o nome do contratante.
 

 
 

CAPÍTULO IV
 

DA ESCOLHA E DA NOMEAÇÃO DOS PROFISSIONAIS OU ÓRGÃOS TÉCNICOS OU CIENTÍFICOS
 

 
 

Art. 14. Caberá ao magistrado, nos feitos de sua competência, escolher, por meio do Sistema
Pje, profissional ou órgão regularmente cadastrado e habilitado nos termos desta Resolução, promovendo sua regular
nomeação.
 

 
 

§ 1º A nomeação a que se refere o caput deste artigo será realizada, equitativamente, de
forma direta ou mediante sorteio, observada a necessidade do juízo, a impessoalidade, a capacidade técnica do
profissional ou do órgão técnico ou científico e a sua participação em trabalhos anteriores.
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§ 2º Os tribunais deverão publicar lista dos peritos/órgãos nomeados em cada unidade
jurisdicional, com a identificação dos processos em que ela ocorreu, a data correspondente e o valor fixado de
honorários profissionais (art. 9º, § 5º, da Resolução CNJ nº 233/2016).
 

 
 

§ 3º Um profissional não poderá ser nomeado para mais de 30% (trinta por cento) das
perícias de uma mesma natureza na mesma Unidade Judiciária, salvo autorização da Corregedoria Regional. (Incluído
pela Resolução CSJT n.º 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

§ 4° A área técnica do CSJT deverá desenvolver funcionalidade no Sistema PJe-JT que
colete automaticamente dados referentes ao nome dos profissionais nomeados, ao número do processo, à Vara, à
natureza da perícia e ao valor de honorários fixados, além de outros dados de monitoramento relevantes indicados pela
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, independentemente de se tratar de assistência judiciária gratuita ou não. 
(Incluído pela Resolução CSJT n.º 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

Art. 14-A.  A nomeação de peritos das áreas de psicologia, de psiquiatria ou de serviço social
ocorrerá quando a prova do fato depender de conhecimento técnico especializado, nos termos dos arts. 156 e 464 do
Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015), especialmente nas seguintes situações: (Incluído
pela Resolução CSJT n.º 436, de 27 de março de 2026)
 

I - perícia psicológica: quando necessária à avaliação de sofrimentos psíquicos ou impactos
emocionais relacionados ao trabalho, inclusive em alegações de assédio ou transtornos mentais leves ou moderados; 
(Incluído pela Resolução CSJT n.º 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

II - perícia psiquiátrica: quando a controvérsia envolver diagnóstico, nexo causal ou
incapacidade decorrente de transtorno mental de natureza médica; (Incluído pela Resolução CSJT n.º 436, de 27 de
março de 2026)
 

 
 

III - perícia de serviço social: quando o esclarecimento da causa exigir análise de condições
socioeconômicas, familiares ou comunitárias, ou de repercussões sociais associadas a doença ocupacional ou
vulnerabilidade. (Incluído pela Resolução CSJT n.º 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

Art. 15. Não poderá ser exigida antecipação ao perito, ao órgão técnico ou científico, ao
tradutor ou ao intérprete, em nenhuma hipótese e a título algum, nem mesmo de valores para custear despesas
decorrentes do trabalho técnico a ser realizado.
 

 
 

Parágrafo único. No caso de antecipação de valores decorrentes de nomeações anteriores à
vigência desta Resolução, com posterior reversão da sucumbência, quanto ao objeto da perícia, caberá ao reclamado-
executado ressarcir ao erário os honorários periciais antecipados, mediante o recolhimento da importância adiantada
em GRU – Guia de Recolhimento da União, em código destinado ao Fundo de “Assistência Judiciária a Pessoas
Carentes”, sob pena de execução específica da verba.
 

 
 

Art. 16. O magistrado poderá substituir o perito, o órgão técnico ou científico, o tradutor ou
intérprete, no curso do processo, mediante decisão fundamentada.
 

 
 

CAPÍTULO V
 

DAS VEDAÇÕES AO EXERCÍCIO DO ENCARGO PERICIAL, DE TRADUÇÃO E DE INTERPRETAÇÃO
 

 
 

Art. 17. É vedado o exercício do encargo de perito, tradutor ou intérprete ao profissional ou
órgão:
 

 
 

I - que incida nas hipóteses legais de impedimento ou de suspeição previstas no Capítulo II
do Título IV do Livro III da Parte Geral do CPC; (Redação dada pela Resolução CSJT nº 256, de 14 de fevereiro de
2020)
 

 
 

II - que tenha servido como assistente técnico de qualquer das partes, nos 3 (três) anos
anteriores;
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III - que seja (ou tenha dirigente que seja) cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de advogado ou magistrado, com atuação no processo ou de servidor do
juízo em que tramita a causa, bem como que mantenha vínculo de parentesco, no mesmo grau, com magistrado ou
servidor do Tribunal, quando a nomeação caracterizar hipótese de nepotismo cruzado, devendo o perito declarar, se for
o caso, o seu impedimento ou a sua suspeição; (Redação dada pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

IV – que seja detentor de cargo público no âmbito do Poder Judiciário, exceto nas hipóteses
do inciso I do § 3º do art. 95 do CPC. (Redação dada pela Resolução CSJT nº 256, de 14 de fevereiro de 2020)
 

 
 
Parágrafo único. O Sistema Eletrônico de que trata esta Resolução deverá contar com campo específico em que os
impedimentos das hipóteses dos incisos I, II e III possam ser previamente declarados pelo profissional cadastrado. 
(Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

Art. 18. É vedado o exercício do encargo de tradutor ou intérprete ao profissional ou órgão:
 

 
 

I - que não tiver a livre administração de seus bens;
 

 
 

II - que for arrolado como testemunha ou atuar como perito no processo no qual tenha sido
nomeado;
 

 
 

III - que estiver inabilitado para o exercício da profissão por sentença penal condenatória,
enquanto durarem seus efeitos.
 

 
 

CAPÍTULO VI
 

DOS DEVERES E DAS OBRIGAÇÕES NO EXERCÍCIO DO ENCARGO
 

 
 

Art. 19. São deveres dos profissionais e dos órgãos cadastrados nos termos desta
Resolução:
 

 
 

I – atuar com diligência;
 

 
 

II – cumprir os deveres previstos em lei;
 

 
 

III – observar o sigilo devido nos processos em segredo de justiça;
 

 
 

IV – observar, rigorosamente, a data e os horários designados para a realização das perícias
e dos atos técnicos ou científicos;
 

 
 

V – apresentar os laudos periciais e/ou complementares no prazo legal ou em outro fixado
pelo magistrado;
 

 
 

VI – manter seus dados cadastrais e informações correlatas atualizados;
 

 
 

VII – (Revogado pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

VIII – cumprir as determinações do magistrado quanto ao trabalho a ser desenvolvido;
 

 
 

IX – nas perícias:
 

 
 

a) responder fielmente aos quesitos, bem como prestar esclarecimentos complementares que
se fizerem necessários;
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b) identificar-se ao periciando ou à pessoa que acompanhará a perícia, informando os
procedimentos técnicos que serão adotados na atividade pericial;
 

 
 

c) devolver ao periciando ou à pessoa que acompanhará a perícia toda a documentação
utilizada.
 

 
 

Art. 20. Os profissionais ou os órgãos nomeados nos termos desta Resolução deverão dar
cumprimento aos encargos que lhes forem atribuídos, salvo justo motivo previsto em lei ou no caso de força maior,
justificado pelo perito, a critério do magistrado, sob pena de sanção, nos termos da lei e dos regulamentos próprios.
 

 
 

CAPÍTULO VII
 

DA FIXAÇÃO, DA SOLICITAÇÃO E DO PAGAMENTO DE VALORES COM RECURSOS VINCULADOS AO
CUSTEIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

 
 

 
Art. 21. Em caso de pagamento com recursos vinculados à gratuidade judiciária, o valor dos

honorários periciais, observado o limite máximo disposto em Ato da Presidência do CSJT, será fixado pelo juiz,
atendidos: (Redação dada pela Resolução CSJT nº 426, de 1º de dezembro de 2025)
 

 
 

I - a complexidade da matéria;
 

 
 

II – o nível de especialização e o grau de zelo profissional ou do órgão;
 

 
 

III – o lugar e o tempo exigidos para prestação do serviço;
 

 
 

IV – as peculiaridades regionais.
 

 
 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão fixar, por meio de atos regulamentares, os
valores passíveis de pagamento pela União, a título de honorários periciais, até o limite estabelecido no caput deste
artigo. (Redação dada pela Resolução CSJT nº 256, de 14 de fevereiro de 2020)
 

 
 

§ 2º A fixação dos honorários periciais em valor superior ao limite estabelecido pelo Regional,
até o limite disposto no caput deste artigo, deverá ser devidamente fundamentada e submetida ao Presidente do
Tribunal para análise e autorização.
 

 
 

§ 3º Os limites estabelecidos neste capítulo não se aplicam às perícias, traduções e
interpretações custeadas pelas partes, nas quais os honorários serão arbitrados e pagos nos termos da legislação
vigente e em consonância com os critérios avaliados pelo magistrado responsável. (Incluído pela Resolução CSJT nº
256, de 14 de fevereiro de 2020)
 

 
 

§ 4º O custeio dos honorários pelas partes, mencionado no parágrafo anterior, não isenta o
profissional de proceder ao regular cadastro no Sistema AJ/JT. (Incluído pela Resolução CSJT nº 256, de 14 de
fevereiro de 2020)
 

 
 

§ 5º Os honorários relativos à perícia de saúde poderão ser majorados em até 30% (trinta por
cento), se houver a necessidade de o perito deslocar-se até o ambiente de trabalho relacionado ao objeto da perícia. 
(Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

Art. 21-A. O valor máximo dos honorários devidos a tradutores e intérpretes em processo de
beneficiário da justiça gratuita constará de Ato da Presidência do CSJT. (Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de
março de 2026)
 

 
 

Art. 21-B. Em situações excepcionais, e considerando o grau de especialização do tradutor
ou do intérprete e a complexidade do trabalho, poderá o Juízo, em decisão fundamentada, arbitrar os honorários em até
três vezes os valores fixados na tabela constante de Ato da Presidência do CSJT. (Incluído pela Resolução CSJT nº
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436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

Parágrafo único. A decisão prevista no caput de aumentar o valor dos honorários dos
tradutores e dos intérpretes acima do limite máximo previsto em Ato da Presidência do CSJT será comunicada ao
Presidente do Tribunal, para análise e autorização de pagamento. (Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de
março de 2026)
 

 
 

Art. 22. A solicitação de valores vinculados ao custeio da gratuidade da justiça será feita
imediatamente após a entrega do laudo ou, se for o caso, após a prestação dos esclarecimentos pelo perito, precedida
de decisão fundamentada do Juízo, específica para este procedimento, e que conterá, cumulativamente, os seguintes
itens: (Redação dada pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

I - a concessão do benefício da justiça gratuita; (Redação dada pela Resolução CSJT nº 436,
de 27 de março de 2026)
 

 
 

II - o arbitramento do valor dos honorários; (Redação dada pela Resolução CSJT nº 436, de
27 de março de 2026)
 

 
 

III - a definição da sucumbência da parte beneficiária na pretensão objeto da perícia; 
(Redação dada pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

IV - (Revogado pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

Parágrafo único. O encaminhamento pelo juízo competente da solicitação de pagamento,
acompanhado da referência à decisão tratada no caput deste artigo, servirá como comprovação da realização do
trabalho, valendo como declaração de recebimento da prestação de serviço discriminado no documento fiscal do
profissional. (Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

Art. 23. (Revogado pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

Parágrafo único. (Revogado pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

Art. 24. O pagamento dos valores a que se refere este Capítulo efetuar-se-á mediante
determinação do Presidente do Tribunal respectivo, após requisição expedida pelo juiz do feito, observando-se,
rigorosamente, a ordem cronológica de apresentação no Sistema AJ/JT, apurada a partir da data em que o magistrado
competente lançar sua assinatura eletrônica.
 

 
 

§ 1º O valor dos honorários será atualizado pelo IPCA-E ou outro índice que o substitua, a
partir da data da decisão de arbitramento até o seu efetivo pagamento. 
 

 
 

§ 2º A quantia devida, após a retenção e recolhimento dos tributos, será depositada em conta
indicada pelo perito, órgão técnico ou científico, tradutor ou intérprete ou, na sua impossibilidade, mediante depósito
judicial vinculado ao processo no qual ocorreu a prestação de serviços. 
 

 
 

§ 3º Os pagamentos de intérpretes e tradutores de Libras serão custeados pelo orçamento da
União por intermédio de ação orçamentária diversa da destinada à assistência judiciária aos que comprovarem
insuficiência de recursos e controlados em fila separada, também obedecida a ordem cronológica, independentemente
de a parte, pessoa surda ou com deficiência auditiva, estar amparada pelos benefícios da justiça gratuita. (Incluído pela
Resolução CSJT nº 328, de 29 de abril de 2022)
 

 
 

§ 4º Os pagamentos de que trata este Capítulo devem ser comunicados aos peritos,
tradutores e intérpretes por meio idôneo, com o devido registro da ciência. (Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27
de março de 2026)
 

 
 

§ 5º Os autos do processo somente poderão ser arquivados após a juntada do comprovante
do pagamento de que trata este Capítulo e da respectiva ciência do perito. (Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27
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de março de 2026)
 

 
 

Art. 25. Sobrevindo acordo após o pagamento de honorários periciais realizado com valores
destinados ao custeio da justiça gratuita, a parte vencida no objeto da perícia restituirá ao erário o valor da verba
honorária, desde que não seja beneficiária da justiça gratuita. (Redação dada pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de
março de 2026)
 

 
 

Art. 26. As solicitações de pagamento com recursos vinculados ao custeio da gratuidade da
justiça que estiverem em desacordo com as normas ou com os valores estabelecidos nesta Resolução, bem assim
aquelas não autorizadas pelo Presidente do respectivo Tribunal, nos casos previstos nos arts. 21-B, parágrafo único, e
26-A, § 3º, serão devolvidas ao magistrado responsável, para adequação. (Redação dada pela Resolução CSJT nº 436,
de 27 de março de 2026)
 

 
 

Parágrafo único. A requisição ajustada retornará ao status quo ante na ordem cronológica.
 

 
 

CAPÍTULO VII-A
 

DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA AMPLA
 

(Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 
 
 

Art. 26-A Em processos que demandem análise pericial do mesmo ambiente de trabalho,
especialmente em casos de alegação de insalubridade e/ou periculosidade, o Juízo poderá determinar a realização de
perícia ampla no local de trabalho, quando entender que essa servirá a processos com objetivos periciais comuns. 
(Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

§ 1º Quando aplicada a perícia técnica ampla de que trata o caput deste artigo, será
garantido o contraditório a todas as partes envolvidas, com afixação de prazo hábil para apresentação de quesitos e
indicação de assistentes técnicos. (Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

§ 2º O Juízo fixará os honorários periciais com base na complexidade e na extensão do
laudo, podendo majorar os valores conforme o número de processos que se beneficiarão do resultado pericial ou o
número de atividades/funções envolvidas em cada exame pericial, observado, no caso da justiça gratuita, o limite a ser
estabelecido pelo Tribunal Regional do Trabalho para tal finalidade, o qual não poderá ultrapassar, para cada grupo de
cinco processos beneficiados ou cinco atividades/funções diversificadas e distintas, o dobro do valor previsto no art. 21, 
caput. (Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

§ 3º A decisão de aumentar o valor dos honorários periciais acima do limite máximo
estipulado pelo TRT para a justiça gratuita será comunicada ao Presidente do Tribunal, para análise e autorização de
pagamento. (Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

Art. 26-B. Quando os processos passíveis de perícia técnica ampla estiverem sujeitos à
competência funcional de Juízos diversos, sua realização ocorrerá pelo instrumento da Cooperação Judiciária,
aplicando-se, no que couber, o disposto nos arts. 67 a 69 do Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105, de 16 de março
de 2015) e na Resolução CNJ n.º 350, de 27 de outubro de 2020. (Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de
março de 2026)
 

 
 

§ 1º A designação da perícia técnica ampla será feita após a formalização da cooperação
entre os Juízos competentes para os processos correlatos, que avaliarão em conjunto a viabilidade e o alcance da
perícia, sua condução, a fixação de quesitos abrangentes e de cronograma adequado. (Incluído pela Resolução CSJT
nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

§ 2º Os Juízos envolvidos na perícia ampla definirão em conjunto os honorários periciais com
base na extensão e na complexidade do laudo, podendo dividir os custos proporcionalmente entre os processos
participantes, observado, no caso da justiça gratuita, o limite estabelecido nesta Resolução. (Incluído pela Resolução
CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

Art. 26-C. O Tribunal Regional do Trabalho, no âmbito de sua competência, poderá aprimorar
os requisitos da Cooperação Judiciária para os fins da presente Resolução, sempre com o objetivo de atender aos
princípios e às diretrizes da referida Resolução CNJ n.º 350, de 27 de outubro de 2020. (Incluído pela Resolução CSJT
nº 436, de 27 de março de 2026)
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Parágrafo único. Sem prejuízo da disposição do caput deste artigo, a Cooperação Judiciária
de que trata o art. 26-B deverá ser informada ao(à) Magistrado(a) de Cooperação, nos termos do art. 11, § 4º, da
referida Resolução CNJ n.º 350, de 27 de outubro de 2020. (Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de
2026)
 

 
 

CAPÍTULO VII-B
 

DAS PERÍCIAS RECORRENTES E DA SIMPLIFICAÇÃO DO TRABALHO TÉCNICO
 

(Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

 
 

Art. 26-D. Em processos cujo objeto da perícia já tenha sido realizado de modo recorrente no
mesmo ambiente de trabalho, especialmente em casos de alegação de insalubridade e/ou periculosidade, o Juízo
poderá se utilizar da previsão contida no art. 464, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105, de 16 de
março de 2015). (Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

§ 1º A remuneração do perito ouvido nos termos do caput deste artigo observará o disposto
no Anexo I da presente Resolução; (Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

§ 2º Para os efeitos do presente artigo, a recorrência de perícias estará configurada quando
existirem laudos contemporâneos, do mesmo ambiente de trabalho e de semelhantes atividades exercidas, em número
não inferior a três e, preferencialmente, produzidos por peritos diversos. (Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de
março de 2026)
 

 
 

§ 3º Os Tribunais deverão criar um banco de perícias de insalubridade e periculosidade já
produzidas, vinculado por empresa e/ou Unidade Produtiva, com ampla publicidade (salvo circunstância de sigilo ou
segredo de justiça em relação a algum dos elementos ou objetos da perícia), para que possa ser acessado por partes e
procuradores, e sirva como elemento de consulta para o exame de situações técnicas, e alimentado por perícias
juntadas no PJe-JT, recomendando-se a utilização, por Magistrados(as), de prova pericial emprestada sempre que
possível. (Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

CAPÍTULO VII-C
 

DO RESSARCIMENTO DOS VALORES PELA PARTE VENCIDA NO OBJETO DA PERÍCIA
 

(Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

Art. 26-E. Quando o pagamento dos honorários periciais ocorrer por intermédio do instituto
da assistência judiciária e após o trânsito em julgado da decisão de mérito, o Juízo promoverá a execução da
integralidade dos valores pagos para seu ressarcimento em favor da União, em atenção à disposição do art. 790-B da
Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943). (Incluído pela Resolução CSJT nº
436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

§ 1º O valor devido será atualizado nos termos do art. 24, § 1º,desta Resolução, e sua
execução observará, no que couber, as disposições do art. 876 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho
(Decreto-lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943). (Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

§ 2º A execução dos valores devidos estabelecida no caput deste artigo não ocorrerá quando
a parte sucumbente na pretensão objeto da perícia for beneficiária da justiça gratuita. (Incluído pela Resolução CSJT nº
436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

CAPÍTULO VIII
 

DAS REGRAS ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS E TRIBUTÁRIAS
 

 
 

Art. 27. Os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária gratuita destinam-se
exclusivamente ao pagamento de honorários de peritos, órgãos técnicos ou científicos, tradutores e intérpretes e aos
encargos incidentes, bem como ao ressarcimento de valores antecipados pela parte vitoriosa na pretensão da perícia,
tradução ou interpretação cuja nomeação tenha ocorrido antes da vigência desta Resolução.
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Art. 28. É vedada a liberação de recursos orçamentários e financeiros para pagamento de
honorários, a título de assistência judiciária gratuita, a profissionais e órgãos cujas nomeações e solicitações de
pagamentos não estejam registradas no Sistema AJ/JT.
 

 
 

Art. 29. Para fins de classificação da competência da despesa, o ato de liquidação, de que
trata o art. 63 da Lei nº 4.320/1964, dar-se-á no momento da validação da solicitação de pagamento pelo juiz
competente.
 

 
 

Art. 30. Para fins de retenção de tributos federais e de substituição tributária relativa ao
imposto sobre serviços de qualquer natureza, consideram-se ocorridos os fatos geradores no momento do efetivo
pagamento dos honorários.
 

 
 

Parágrafo único. A substituição tributária referida no caput, se prevista em lei municipal,
pressupõe a coincidência do domicílio tributário do contribuinte com a sede de uma das Varas do respectivo Tribunal.
 

 
 

Art. 31. O pagamento dos honorários está condicionado à disponibilidade orçamentária,
transferindo-se para o exercício financeiro subsequente as solicitações não atendidas.
 

 
 

Art. 32. Havendo disponibilidade orçamentária, os valores fixados nesta Resolução serão
reajustados anualmente no mês de janeiro, com base na variação do IPCA-E do ano anterior ou outro índice que o
substitua, pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho.
 

 
 

CAPÍTULO IX
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
 

 
 

Art. 33. Nas ações contendo pedido de adicional de insalubridade, de periculosidade, de
indenização por acidente do trabalho ou qualquer outro atinente à segurança e saúde do trabalhador, o Juiz poderá
determinar a notificação da empresa reclamada para trazer aos autos cópias dos LTCAT (Laudo Técnico de Condições
Ambientais de Trabalho), PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) e PGR (Programa de Gestão
de Riscos), e de laudo pericial da atividade ou local de trabalho, passíveis de utilização como prova emprestada,
referentes ao período em que o reclamante prestou serviços na empresa. (Redação dada pela Resolução CSJT nº 436,
de 27 de março de 2026)
 

 
 

Art. 33-A. Os honorários referentes a atuação de tradutor ou intérprete de Linguagem
Brasileira de Sinais (Libras) para pessoa surda ou com deficiência auditiva e de guia-intérprete de pessoa surdocega
serão sempre custeados pela Administração dos Tribunais, nos termos do art. 4º, § 2º, da Resolução CNJ n.º 401, de 16
de junho de 2021, e observarão a regulamentação específica prevista na Resolução CSJT n.º 218, de 23 de março de
2018. (Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

 
 

 
 

Art. 33-B. A realização de perícia contábil por contador ou outro profissional externo,
independentemente de se enquadrar em hipótese de assistência judiciária gratuita ou não, é vedada nos casos de
prolação de sentença líquida ou de acórdão líquido, garantindo-se o devido sigilo das minutas e a economicidade para a
não oneração do processo. (Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

§ 1º A realização de cálculos para sentenças líquidas ou acórdãos líquidos por contador ou
profissional externo deve ser devidamente justificada e autorizada previamente pela Corregedoria Regional do Tribunal
respectivo, e será excepcional e não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do total de sentenças ou acórdãos
publicados pelos respectivos magistrados em cada ano civil. (Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de
2026)
 

 
 

§ 2º Quando houver a determinação, por parte do Tribunal Regional, para a prolação de
determinado percentual de sentenças líquidas, ela deverá necessariamente ser acompanhada pela determinação de
prolação de acórdãos líquidos quando de sua reforma, e em qualquer caso, essa liquidação de minutas ainda não
publicadas deve ser feita por profissionais dos quadros do Tribunal, sejam lotados nas Varas, ou sejam lotados em
unidades especializadas em cálculos. (Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
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§ 3º A Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho irá monitorar a prolação de acórdãos
líquidos quando da reforma de sentenças líquidas e também o percentual de prolação de sentenças líquidas e acórdãos
líquidos por parte de Contador ou profissional externo, e regulamentará os critérios e procedimentos necessários por ato
próprio. (Incluído pela Resolução CSJT nº 436, de 27 de março de 2026)
 

 
 

Art. 34. As designações de perícias, traduções e interpretações realizadas até a entrada em
vigor desta Resolução serão regidas pelas normas vigentes à época da nomeação.
 

 
 

Art. 35. Ficam mantidos os cadastros existentes nos Tribunais Regionais do Trabalho até a
validação prevista no art. 8º desta Resolução. (Redação dada pela Resolução CSJT nº 256, de 14 de fevereiro de 2020)
 

 
 

§ 1º A validação a que se refere o caput deste artigo deverá ocorrer no prazo máximo de 30
(trinta dias) da entrega, pelo interessado, da integralidade da documentação obrigatória prevista no edital a ser
publicado. (Incluído pela Resolução CSJT nº 256, de 14 de fevereiro de 2020)
 

 
 

§ 2° A publicação do edital mencionada no parágrafo anterior deverá ocorrer no prazo
máximo de 90 (noventa) dias contados da alteração promovida pelo Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 1, de 15 de junho
de 2020. (Redação dada pela Resolução CSJT nº 270, de 26 de junho de 2020)
 

 
 

Art. 36. As nomeações realizadas no PJe deverão ser registradas no Sistema AJ/JT até que
sejam feitas as integrações entre os Sistemas PJe e AJ/JT.
 

 
 

Art. 37. Ficam suspensos o cadastramento e o pagamento de honorários periciais aos órgãos
técnicos ou científicos, na forma do art. 156, § 1º, do Código de Processo Civil, até o estabelecimento de critérios
correspondentes e desenvolvimento de funcionalidade compatível com os Sistemas PJe e AJ/JT. (Redação dada pela
Resolução CSJT nº 256, de 14 de fevereiro de 2020)
 

 
 

Art. 38. Compete às Corregedorias-Regionais, no âmbito dos Tribunais Regionais do
Trabalho, a supervisão da correta implementação e aplicação do disposto nesta Resolução.
 

 
 

Art. 39. A Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho atuará, ex officio ou por provocação,
para resguardar a aplicação do disposto nesta Resolução. (Redação dada pela Resolução CSJT nº 256, de 14 de
fevereiro de 2020)
 

 
 

Parágrafo único. O processamento e a apreciação dos requerimentos, impugnações,
decisões e recursos quanto a questões relativas ao edital, cadastro e gerenciamento de peritos, órgãos técnicos ou
científicos, tradutores e intérpretes competem aos Tribunais Regionais do Trabalho, na forma dos respectivos
normativos. (Incluído pela Resolução CSJT nº 256, de 14 de fevereiro de 2020)
 

 
 

Art. 40. Fica revogada a Resolução CSJT nº 66/2010.
 

 
 

Art. 41. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
 

 
 

Brasília, 25 de outubro de 2019.
 

 
 

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
 

Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
 

 
 

 
 

 
 

 
 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO CSJT Nº 247/2019
 

(Revogado pela Resolução CSJT nº 426, de 1º de dezembro de 2025)
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO CSJT Nº 247/2019
 

*(Redação dada pela Resolução CSJT nº 426, de 1º de dezembro de 2025)
 

 
 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA XXª REGIÃO
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PERITOS, TRADUTORES E INTÉRPRETES Nº xx/xxxx
 

 
 

Cadastramento de profissionais para
prestação de serviços de perícia ou
exame técnico, tradução e interpretação
nos processos judiciais no âmbito da
Justiça do Trabalho.
 

 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA xxª REGIÃO, em
cumprimento ao § 2º do art. 156 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, Código de Processo Civil – CPC; a
Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 233, de 13 de julho de 2016; e a Resolução do Conselho Superior da
Justiça do Trabalho nº 247, de 25 de outubro de 2019,
 

 
 

CONSIDERANDO que o § 1º do art. 156 do CPC prevê que “os peritos serão nomeados
entre os profissionais legalmente habilitados e os órgãos técnicos ou científicos devidamente inscritos em cadastro
mantido pelo tribunal ao qual o juiz está vinculado”;
 

 
 

CONSIDERANDO que o art. 1º da Resolução do CNJ nº 233/2016 determina que “os
tribunais brasileiros instituirão Cadastro Eletrônico de Peritos e Órgãos Técnicos ou Científicos (CPTEC), destinado ao
gerenciamento e à escolha de interessados em prestar serviços de perícia ou de exame técnico nos processos judiciais,
nos termos do art. 156, § 1º, do Código de Processo Civil”;
 

 
 

CONSIDERANDO que o art. 3º da Resolução do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
nº 247, de 25 de outubro de 2019, dispõe que “cada Tribunal Regional do Trabalho publicará edital, fixando os requisitos
a serem cumpridos e os documentos a serem apresentados pelos interessados nos termos desta Resolução e demais
regulamentações vigentes, observando- se o modelo constante do Anexo Único”; (Redação dada pela Resolução CSJT
nº 426, de 1º de dezembro de 2025)
 

 
 

Ficam abertas as inscrições para o cadastro de profissionais para atuarem nos processos que
tramitam na Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, conforme os termos e as condições estabelecidas na Resolução
CSJT nº 247, de 25 de outubro de 2019, e neste edital:
 

 
 

1. CADASTRAMENTO
 

 
 

O cadastramento destina-se a habilitar peritos, tradutores e intérpretes para prestar serviço
de perícia ou de exame técnico, tradução e interpretação, nos processos judiciais, inclusive aqueles que envolvem
justiça gratuita, de competência do Tribunal Regional do Trabalho da xxª Região.
 

 
 

1.1. PARTICIPAÇÃO
 

 
 

1.1.1. Poderão participar do presente credenciamento as pessoas físicas especializadas e
legalmente habilitadas a atuarem no ramo de atividade compatível com o objeto deste instrumento.
 

 
 

1.1.2. As inscrições deverão ser realizadas no Sistema AJ/JT, a partir de DD de MMMM de
AAAA (prazo máximo de 30 dias após a publicação do edital).
 

 
 

1.2. REQUISITOS PARA O CADASTRAMENTO
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São requisitos para o cadastramento:
 

 
 

a) a inscrição no Sistema AJ/JT, mediante o fornecimento de todas as informações
obrigatórias, e a anuência ao termo de compromisso relativo às exigências e às obrigações impostas na Resolução do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho nº 247, de 25 de outubro de 2019, e nos demais atos normativos referentes à
matéria; e
 

 
 

b) a entrega, por meio da utilização do Sistema AJ/JT, de cópia digitalizada dos documentos
relacionados no item 1.3 deste Edital.
 

 
 

1.3. DOCUMENTOS
 

 
 

1.3.1. Para o cadastramento será obrigatória a apresentação dos seguintes documentos:
 

 
 

a) documento de identidade oficial (frente e verso) com foto;
 

 
 

b) comprovante de endereço em nome do profissional, emitido há, no máximo, 3 (três) meses
da data da inscrição, ou declaração de domicílio do interessado;
 

 
 

c) comprovante da existência de conta corrente individual, para crédito dos honorários;
 

 
 

d) Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa, emitida pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ;
 

 
 

e) diploma do curso superior devidamente registrado, ou, na impossibilidade deste, certificado
de conclusão de curso atualizado (frente e verso), para as profissões que o exijam e para a profissão de grafotécnico;
 

 
 

f) diploma do curso de nível médio técnico devidamente registrado, ou, na impossibilidade
deste, certificado de conclusão de curso atualizado (frente e verso), para as profissões que o exijam, desde que
comprovada autorização do Conselho/Órgão de Classe para que o profissional de nível médio técnico firme laudo
pericial (o documento deverá ser acompanhado da autorização para assinatura do laudo);
 

 
 

g) diploma de conclusão de curso de pós-graduação lato ou stricto sensu, caso seja
necessário para o exercício de especialidade;
 

 
 

h) certificado de especialização na área de atuação ou certidão do órgão profissional, se for o
caso;
 

 
 

i) carteira do Conselho/Órgão de Classe respectivo (frente e verso), em caso de filiação
obrigatória para o exercício da profissão que exija curso superior;
 

 
 

j) carteira do Conselho/Órgão de Classe respectivo (frente e verso), em caso de filiação
obrigatória para o exercício da profissão que exija curso de nível médio técnico;
 

 
 

k) carteira da Junta Comercial (frente e verso), para a profissão de tradutor ou intérprete, ou
decisão judicial que a substitua no caso concreto, na forma estabelecida na Resolução CSJT n.º 247, de 28 de outubro
de 2019; (Redação dada pela Resolução CSJT n.º 369, de 24 de novembro de 2023)
 

 
 

l) comprovante de inscrição municipal no Cadastro de Contribuintes de Tributos Mobiliários,
do local do estabelecimento ou do domicílio declarado pelo prestador de serviço;
 

 
 

m) certidão de regularidade com o Órgão de Classe, quando se tratar de interessado
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vinculado a entidade profissional;
 

 
 

n) comprovante de pagamento, ao município, do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN, se for o caso.
 

 
 

1.3.2. Sem prejuízo das demais providências previstas neste Edital, ao se cadastrar, o
profissional deverá:
 

 
 

a) declarar, ao concordar com o Termo de Adesão constante do Sistema AJ/JT, estar ciente
de que não incide nas hipóteses legais de impedimento ou de suspeição previstas no Capítulo II do CPC;
 

 
 

b) declarar, ao concordar com o Termo de Adesão constante do Sistema AJ/JT, estar ciente
de que é vedada ao cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, de
magistrado ou servidor do juízo da causa, a atuação como perito, tradutor ou intérprete;
 

 
 

c) declarar, ao concordar com o Termo de Adesão constante do Sistema, que não é detentor
de cargo, emprego ou função pública, nas hipóteses exigidas pela Resolução do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho nº 247, de 25 de outubro de 2019;
 

 
 

d) declarar a prestação ou não de serviços na condição de Assistente Técnico nos últimos 3
(três) anos, se comprometendo a, antes de aceitar quaisquer nomeações, verificar se houve atuação em favor de uma
das partes do processo e, em caso positivo, recusar o encargo e apresentar justificativa, informando ao magistrado
nomeante sua especialidade, a unidade jurisdicional em que tenha atuado, o número do processo, o período de trabalho
e o nome do contratante;
 

 
 

e) preencher o formulário referente à contribuição para o Regime Geral da Previdência Social,
se for o caso.
 

 
 

1.4. VALIDAÇÃO DO CADASTRO
 

 
 

1.4.1. O cadastramento e a validação de profissionais estão condicionados ao atendimento
deste Edital e ao preenchimento correto do cadastro no Sistema AJ/JT.
 

 
 

1.4.2. Comissão específica ou outro órgão será designado pelo Tribunal para conferência e
validação das informações e dos documentos relativos aos dados cadastrais e profissionais.
 

 
 

1.4.3. A unidade competente para efetuar a retenção tributária no Tribunal, será responsável
pela conferência e pela validação das informações e dos documentos relacionados à contribuição para o Regime Geral
da Previdência Social e ao Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN.
 

 
 

1.4.4. A aprovação ou não do cadastro será informada ao interessado, no prazo máximo de
30 (trinta) dias, contados da entrega da documentação completa, por meio do endereço eletrônico por ele fornecido.
 

 
 

1.4.5. Aprovado o cadastro, o profissional estará habilitado a atuar nas cidades escolhidas.
 

 
 

1.4.6. A documentação apresentada e as informações registradas no Sistema AJ/JT, para fins
de cadastramento, são de inteira responsabilidade do profissional, que são garantidores de sua autenticidade e
veracidade, sob as penas da lei.
 

 
 

2. ACESSO AO SISTEMA
 

 
 

O acesso externo ao Sistema AJ/JT, pelo qual serão feitas as inscrições dos candidatos, se
dará por meio da rede mundial de computadores, através do link https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo.
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3. MUNICÍPIOS DE ATUAÇÃO
 

 
 

Ao efetuar o cadastramento, os profissionais deverão informar a(s) unidade(s) da federação,
e o(s) município(s) em que pretendem atuar, não havendo impedimento para que atuem em mais de uma, desde que
respeitados os termos deste Edital e da Resolução do Conselho Superior da Justiça do Trabalho nº 247, de 25 de
outubro de 2019.
 

 
 

 
 

 
 

4. DEVERES DOS PROFISSIONAIS
 

 
 

4.1. São deveres dos profissionais credenciados:
 

 
 

I – atuar com diligência;
 

 
 

II – cumprir os deveres previstos em lei;
 

 
 

III – observar o sigilo devido nos processos em segredo de justiça;
 

 
 

IV – observar, rigorosamente, a data e os horários designados para a realização das perícias
e dos atos técnicos ou científicos;
 

 
 

V – apresentar os laudos periciais e/ou complementares no prazo legal ou em outro fixado
pelo magistrado;
 

 
 

VI – manter seus dados cadastrais e informações correlatas atualizados;
 

 
 

VII – providenciar a imediata devolução dos autos judiciais quando determinado pelo
magistrado;
 

 
 

VIII – cumprir as determinações do magistrado quanto ao trabalho a ser desenvolvido;
 

 
 

IX – nas perícias:
 

 
 

a) responder fielmente aos quesitos, bem como prestar esclarecimentos complementares que
se fizerem necessários;
 

 
 

b) identificar-se ao periciando ou à pessoa que acompanhará a perícia, informando os
procedimentos técnicos que serão adotados na atividade pericial;
 

 
 

c) devolver ao periciando ou à pessoa que acompanhará a perícia toda a documentação
utilizada.
 

 
 

4.2. Os profissionais habilitados nos termos deste Edital deverão dar cumprimento aos
encargos que lhes forem atribuídos, salvo justo motivo previsto em lei ou no caso de força maior, justificado pelos
profissionais, a critério do magistrado, sob pena de sanção, nos termos da lei e dos regulamentos próprios.
 

 
 

5. NOMEAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
 

 
 

5.1. Caberá ao magistrado, nos feitos de sua competência, escolher, por meio do Sistema,
profissional regularmente cadastrado e habilitado, promovendo sua regular nomeação.
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5.2. A nomeação a que se refere o item 5.1 será realizada, equitativamente, de forma direta
ou mediante sorteio, observada a necessidade do juízo, a impessoalidade, a capacidade técnica do profissional e a sua
participação em trabalhos anteriores.
 

 
 

6. VEDAÇÕES
 

 
 

6.1. É vedado o exercício do encargo de perito, tradutor ou intérprete ao profissional:
 

 
 

a) que incida nas hipóteses legais de impedimento ou suspeição previstas no Capítulo II do
CPC;
 

 
 

b) que tenha servido como assistente técnico de qualquer das partes, nos 3 (três) anos
anteriores;
 

 
 

c) que seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de advogado ou magistrado, com atuação no processo ou de servidor do juízo em que tramita a causa,
devendo declarar, se for o caso, o seu impedimento ou a sua suspeição;
 

 
 

d) que seja detentor de cargo, emprego ou função pública, exceto nas hipóteses do inciso I
do § 3º do art. 95 do CPC.
 

 
 

6.2. É vedado o exercício do encargo de tradutor ou intérprete ao profissional:
 

 
 

a) que não tiver a livre administração de seus bens;
 

 
 

b) que for arrolado como testemunha ou atuar como perito no processo no qual tenha sido
nomeado;
 

 
 

c) que estiver inabilitado para o exercício da profissão por sentença penal condenatória,
enquanto durarem seus efeitos.
 

 
 

7. SUSPENSÃO, EXCLUSÃO E INATIVAÇÃO DO CADASTRO
 

 
 

7.1. O profissional credenciado poderá ser suspenso ou excluído do cadastro, por até 5
(cinco) anos, pelo Tribunal a que esteja vinculado, por quaisquer das hipóteses abaixo:
 

 
 

a) a pedido;
 

 
 

b) por representação do magistrado no caso de descumprimento de dispositivos da
Resolução do Conselho Superior da Justiça do Trabalho nº 247, de 25 de outubro de 2019, de atos normativos do CSJT
e do Tribunal a que estiver vinculado, deste Edital de Credenciamento ou por outro motivo relevante;
 

 
 

c) quando, por dolo ou culpa, prestar informações inverídicas, agir com negligência ou
desídia;
 

 
 

d) por meio de comunicação de suspensão ou de exclusão pelo órgão de classe ao CSJT ou
ao Tribunal a que estiver vinculado.
 

 
 

7.1.1. A suspensão ou a exclusão a que se refere o item 7.1 não desonera o profissional ou
de seus deveres nos processos ou procedimentos para os quais tenha sido nomeado, salvo determinação expressa do
juiz da causa.
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7.1.2. Nas hipóteses das alíneas “b”, “c” e “d” do item 7.1 será observado o contraditório e a
ampla defesa.
 

 
 

7.2. O profissional poderá optar por suspender temporariamente seu credenciamento,
evitando futuras designações.
 

 
 

7.2.1. A opção mencionada no item 7.2 não desonera o profissional de seus deveres nos
processos ou procedimentos para os quais tenha sido nomeado, salvo determinação expressa do juiz da causa.
 

 
 

8. ARBITRAMENTO E PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS
 

 
 

8.1. Nas perícias, traduções e interpretações custeadas pelas partes, os honorários serão
arbitrados e pagos nos termos da legislação vigente, desde que o profissional esteja regularmente credenciado no
Sistema AJ/JT.
 

 
 

8.2. Em casos de gratuidade da justiça, os honorários serão arbitrados de acordo com as
regras e tabelas constantes da Resolução do Conselho Superior da Justiça do Trabalho nº 247, de 25 de outubro de
2019.
 

 
 

8.2.1. O pagamento efetuar-se-á mediante determinação do Presidente do Tribunal, após
requisição expedida pelo juiz do feito, observando-se, rigorosamente, a ordem cronológica de apresentação no Sistema
AJ/JT, apurada a partir da data em que o magistrado competente lançar sua assinatura eletrônica.
 

 
 

8.2.2. A quantia devida, após a retenção e recolhimento dos tributos, será depositada em
conta indicada pelo perito, tradutor ou intérprete ou, em caso excepcional e pontual, mediante depósito judicial vinculado
ao processo no qual ocorreu a prestação de serviços.
 

 
 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
 

 
 

9.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital
de Credenciamento.
 

 
 

9.1.1. A impugnação, devidamente fundamentada, deverá ser dirigida a(o) (autoridade
definida pelo Tribunal), e apresentada via (e-mail, protocolo, etc.), no prazo de xx dias, contados da publicação deste
Edital.
 

 
 

9.1.2. Recebida a impugnação, (autoridade definida pelo Tribunal) proferirá decisão no prazo
de xx dias, cujo teor será publicado e informado ao requerente.
 

 
 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS
 

 
 

10.1. O Tribunal poderá promover diligências destinadas a esclarecer/validar as informações
prestadas pelos profissionais.
 

 
 

10.2. O cadastramento pelo profissional implica conhecimento e aceitação das exigências
previstas em lei, na Resolução do Conselho Superior da Justiça do Trabalho nº 247, de 25 de outubro de 2019, nas
demais normas expedidas sobre o assunto no âmbito da Justiça do Trabalho e no presente Edital.
 

 
 

10.3. A permanência do profissional no Cadastro Eletrônico de Peritos, Tradutores e
Intérpretes fica condicionada à ausência de impedimentos ou restrições ao exercício profissional.
 

 
 

10.4. O cadastramento e a respectiva validação são requisitos obrigatórios para o profissional
ser remunerado pelos serviços prestados.

4447/2026 Conselho Superior da Justiça do Trabalho 22
Data da Disponibilização: Quarta-feira, 08 de Abril de 2026

Código para aferir autenticidade deste caderno: 236766



 
 

10.5. O cadastramento do profissional no Sistema AJ/JT não assegura direito subjetivo à
nomeação para efetiva atuação.
 

 
 

10.6. O cadastramento no TRT–xxª Região ou a efetiva atuação do profissional não gera
vínculo empregatício ou estatutário, nem obrigação de natureza previdenciária (benefício).
 

 
 

10.7. As comunicações judiciais e administrativas serão realizadas, preferencialmente, por
meio eletrônico, devendo, também por este motivo, ser mantidos atualizados os dados cadastrais.
 

 
 

10.8. Os casos não disciplinados neste Edital serão examinados e decididos pela autoridade
competente.
 

 
 

10.9. O presente Edital será publicado no DEJT – Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e
será disponibilizado no sítio eletrônico do TRT–xxª Região.
 

 
 

 
 

 
 

Cidade, xx de xxxx de xxxx.
 

 
 

 
 

 
 

DESEMBARGADOR PRESIDENTE
 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA xxª REGIÃO
 

 RESOLUÇÃO CSJT N.º 437, de 27 de março de 2026.
 
 

Altera a Resolução CSJT n.º 244, de 28
de junho de 2019, que dispõe sobre a
d i fe rença de subsíd io  dev ida a
magistrado em virtude de substituição
ou de auxílio no âmbito da Justiça do
Trabalho de 1º e 2º graus.
 

 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em Sessão Ordinária Presencial
hoje realizada, sob a presidência do Exmo. Conselheiro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, com a presença dos
Exmos. Conselheiros Guilherme Augusto Caputo Bastos, José Roberto Freire Pimenta, Maria Helena Mallmann, Breno
Medeiros, Alexandre Luiz Ramos, Marcia Andrea Farias da Silva, Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa, Jorge
Álvaro Marques Guedes, Eugênio José Cesário Rosa, Denise Alves Horta e Manuela Hermes de Lima, da Exma. Vice-
Procuradora-Geral do Trabalho, Dr.ª Teresa Cristina D'Almeida Basteiro, e do Exmo. Presidente da Associação
Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - Anamatra, Juiz Valter Souza Pugliesi,
 

considerando o acórdão proferido em 30 de junho de 2025 pelo Conselho Superior da Justiça
do Trabalho no Pedido de Providências n.º 202-10.2024.5.90.0000; e
 

considerando a decisão proferida nos autos do Processo CSJT-Ato-1000083-
61.2026.5.90.000,
 

R E S O L V E:
 

Art. 1º A Resolução CSJT n.º 244, de 28 de junho de 2019, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
 

"Art. 4º. .............................................
.......................................................
III - das licenças maternidade, paternidade e adoção." (NR)

 
Art. 2º Republique-se a Resolução CSJT n.º 244, de 28 de junho de 2019, consolidando as

alterações promovidas por esta Resolução.
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

VIEIRA DE MELLO FILHO
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Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

 RESOLUÇÃO CSJT N.º 436, de 27 de março de 2026.
 
 

Altera a Resolução CSJT n.º 247, de 25
de outubro de 2019, que instituiu o
Sistema Eletrônico de Assistência
Judiciária (Sistema AJ/JT), destinado ao
cadastro e ao gerenciamento de peritos,
ó rgãos  técn icos  ou  c ien t í f i cos ,
tradutores e intérpretes, e ao pagamento
desses profissionais nas situações em
que prestarem a assistência à custa do
orçamento da União.
 

 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em Sessão Ordinária Presencial
hoje realizada, sob a presidência do Exmo. Conselheiro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, com a presença dos
Exmos. Conselheiros Guilherme Augusto Caputo Bastos, José Roberto Freire Pimenta, Maria Helena Mallmann, Breno
Medeiros, Alexandre Luiz Ramos, Marcia Andrea Farias da Silva, Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa, Jorge
Álvaro Marques Guedes, Eugênio José Cesário Rosa, Denise Alves Horta e Manuela Hermes de Lima, da Exma. Vice-
Procuradora-Geral do Trabalho, Dr.ª Teresa Cristina D'Almeida Basteiro, e do Exmo. Presidente da Associação
Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - Anamatra, Juiz Valter Souza Pugliesi,
 

considerando o princípio constitucional de acesso dos cidadãos ao Poder Judiciário e o dever
do Estado de prestar assistência judiciária integral e gratuita às pessoas carentes, conforme o disposto no art. 5º,
incisos XXXV, LV e LXXIV, da Constituição da República;
 

considerando o princípio constitucional da eficiência, do qual é corolário o dever do
Administrador Público de otimizar o uso dos recursos públicos;
 

considerando a constatação, em consulta ao Sistema Eletrônico de Assistência Judiciária
(Sistema AJ/JT), da realização de inúmeras perícias no mesmo ambiente de trabalho, especialmente em casos que
envolvam insalubridade e/ou periculosidade, muitas delas determinadas pela mesma Vara do Trabalho;
 

considerando a necessidade de racionalizar as perícias recorrentes, otimizar a produção de
prova técnica e simplificar o trabalho técnico;
 

considerando a consulta pública realizada a partir da publicação do Edital de Convocação n.º
10, de 18 de novembro de 2024, que ficou aberta a sugestões no período de 19 a 28 de novembro de 2024; e
 

considerando a decisão proferida nos autos do Processo CSJT-Ato-1000815-
76.2025.5.90.0000,
 

R E S O L V E:
 

Art. 1º A Resolução CSJT n.º 247, de 25 de outubro de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
 

"Art. 1º ..............................................
§1º ..................................................
§2º Caberá aos Tribunais Regionais do Trabalho a adoção das medidas necessárias para
que os dados incluídos no Sistema AJ/JT representem fidedignamente as nomeações de
profissionais e os pagamentos realizados com recursos orçamentários da assistência
judiciária gratuita." (NR)
"Art. 6º ..............................................
§1º ..................................................
.......................................................
§2º A documentação relativa ao requisito do inciso II do caput será atualizada no mínimo a
cada 2 (dois) anos e estará acompanhada de certidão referente a eventuais condenações
ético-profissionais.
§3º É facultado à parte trabalhadora e à testemunha se fazerem acompanhar de intérprete
e/ou tradutor informal de sua confiança que possua domínio de seu idioma, sem ônus para o
processo, nas situações em que a parte empregadora não concordar com o custeio dos
honorários para a nomeação de intérprete e/ou tradutor formalmente habilitado." (NR)
"Art. 7º ..............................................
§1º ..................................................
§2º O interessado deverá indicar os municípios de sua atuação preferencial." (NR)
"Art. 8º ..............................................
.......................................................
§4º O perito, o intérprete ou o tradutor que, reiteradamente, sem justo motivo, recusar a
nomeação, será descadastrado." (NR)
"Art. 14. .............................................
.......................................................
§3º Um profissional não poderá ser nomeado para mais de 30% (trinta por cento) das perícias
de uma mesma natureza na mesma Unidade Judiciária, salvo autorização da Corregedoria
Regional.
§4º A área técnica do CSJT deverá desenvolver funcionalidade no Sistema PJe-JT que colete
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automaticamente dados referentes ao nome dos profissionais nomeados, ao número do
processo, à Vara, à natureza da perícia e ao valor de honorários fixados, além de outros
dados de monitoramento relevantes indicados pela Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, independentemente de se tratar de assistência judiciária gratuita ou não." (NR)
"Art. 14-A. A nomeação de peritos das áreas de psicologia, de psiquiatria ou de serviço social
ocorrerá quando a prova do fato depender de conhecimento técnico especializado, nos
termos dos arts. 156 e 464 do Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105, de 16 de março de
2015), especialmente nas seguintes situações:
I - perícia psicológica: quando necessária à avaliação de sofrimentos psíquicos ou impactos
emocionais relacionados ao trabalho, inclusive em alegações de assédio ou transtornos
mentais leves ou moderados;
II - perícia psiquiátrica: quando a controvérsia envolver diagnóstico, nexo causal ou
incapacidade decorrente de transtorno mental de natureza médica;
III - perícia de serviço social: quando o esclarecimento da causa exigir análise de condições
socioeconômicas, familiares ou comunitárias, ou de repercussões sociais associadas a
doença ocupacional ou vulnerabilidade." (NR)
"Art. 17. .............................................
.......................................................
III - que seja (ou tenha dirigente que seja) cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de advogado ou magistrado, com atuação no
processo ou de servidor do juízo em que tramita a causa, bem como que mantenha vínculo
de parentesco, no mesmo grau, com magistrado ou servidor do Tribunal, quando a nomeação
caracterizar hipótese de nepotismo cruzado, devendo o perito declarar, se for o caso, o seu
impedimento ou a sua suspeição;
.......................................................
Parágrafo único. O Sistema Eletrônico de que trata esta Resolução deverá contar com campo
específico em que os impedimentos das hipóteses dos incisos I, II e III possam ser
previamente declarados pelo profissional cadastrado." (NR)
"Art. 21. .............................................
.......................................................
§5º Os honorários relativos à perícia de saúde poderão ser majorados em até 30% (trinta por
cento), se houver a necessidade de o perito deslocar-se até o ambiente de trabalho
relacionado ao objeto da perícia." (NR)
"Art. 21-A. O valor máximo dos honorários devidos a tradutores e intérpretes em processo de
beneficiário da justiça gratuita constará de Ato da Presidência do CSJT." (NR)
"Art. 21-B. Em situações excepcionais, e considerando o grau de especialização do tradutor
ou do intérprete e a complexidade do trabalho, poderá o Juízo, em decisão fundamentada,
arbitrar os honorários em até três vezes os valores fixados na tabela constante de Ato da
Presidência do CSJT.
Parágrafo único. A decisão prevista no caput de aumentar o valor dos honorários dos
tradutores e dos intérpretes acima do limite máximo previsto em Ato da Presidência do CSJT
será comunicada ao Presidente do Tribunal, para análise e autorização de pagamento." (NR)
"Art. 22. A solicitação de valores vinculados ao custeio da gratuidade da justiça será feita
imediatamente após a entrega do laudo ou, se for o caso, após a prestação dos
esclarecimentos pelo perito, precedida de decisão fundamentada do Juízo, específica para
este procedimento, e que conterá, cumulativamente, os seguintes itens:
I - a concessão do benefício da justiça gratuita;
II - o arbitramento do valor dos honorários;
III - a definição da sucumbência da parte beneficiária na pretensão objeto da perícia.
.......................................................
Parágrafo único. O encaminhamento pelo juízo competente da solicitação de pagamento,
acompanhado da referência à decisão tratada no caput deste artigo, servirá como
comprovação da realização do trabalho, valendo como declaração de recebimento da
prestação de serviço discriminado no documento fiscal do profissional." (NR)
"Art. 24. .............................................
.......................................................
§4º Os pagamentos de que trata este Capítulo devem ser comunicados aos peritos,
tradutores e intérpretes por meio idôneo, com o devido registro da ciência.
§5º Os autos do processo somente poderão ser arquivados após a juntada do comprovante
do pagamento de que trata este Capítulo e da respectiva ciência do perito." (NR)
"Art. 25. Sobrevindo acordo após o pagamento de honorários periciais realizado com valores
destinados ao custeio da justiça gratuita, a parte vencida no objeto da perícia restituirá ao
erário o valor da verba honorária, desde que não seja beneficiária da justiça gratuita." (NR)
"Art. 26. As solicitações de pagamento com recursos vinculados ao custeio da gratuidade da
justiça que estiverem em desacordo com as normas ou com os valores estabelecidos nesta
Resolução, bem assim aquelas não autorizadas pelo Presidente do respectivo Tribunal, nos
casos previstos nos arts. 21-B, parágrafo único, e 26-A, § 3º, serão devolvidas ao magistrado
responsável, para adequação." (NR)
"CAPÍTULO VII-A
DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA AMPLA
Art. 26-A. Em processos que demandem análise pericial do mesmo ambiente de trabalho,
especialmente em casos de alegação de insalubridade e/ou periculosidade, o Juízo poderá
determinar a realização de perícia ampla no local de trabalho, quando entender que essa
servirá a processos com objetivos periciais comuns.
§1º Quando aplicada a perícia técnica ampla de que trata o caput deste artigo, será garantido
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o contraditório a todas as partes envolvidas, com afixação de prazo hábil para apresentação
de quesitos e indicação de assistentes técnicos.
§2º O Juízo fixará os honorários periciais com base na complexidade e na extensão do laudo,
podendo majorar os valores conforme o número de processos que se beneficiarão do
resultado pericial ou o número de atividades/funções envolvidas em cada exame pericial,
observado, no caso da justiça gratuita, o limite a ser estabelecido pelo Tribunal Regional do
Trabalho para tal finalidade, o qual não poderá ultrapassar, para cada grupo de cinco
processos beneficiados ou cinco atividades/funções diversificadas e distintas, o dobro do
valor previsto no art. 21, caput.
§3º A decisão de aumentar o valor dos honorários periciais acima do limite máximo estipulado
pelo TRT para a justiça gratuita será comunicada ao Presidente do Tribunal, para análise e
autorização de pagamento." (NR)
"Art. 26-B. Quando os processos passíveis de perícia técnica ampla estiverem sujeitos à
competência funcional de Juízos diversos, sua realização ocorrerá pelo instrumento da
Cooperação Judiciária, aplicando-se, no que couber, o disposto nos arts. 67 a 69 do Código
de Processo Civil (Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015) e na Resolução CNJ n.º 350, de
27 de outubro de 2020.
§1º A designação da perícia técnica ampla será feita após a formalização da cooperação
entre os Juízos competentes para os processos correlatos, que avaliarão em conjunto a
viabilidade e o alcance da perícia, sua condução, a fixação de quesitos abrangentes e de
cronograma adequado.
§2º Os Juízos envolvidos na perícia ampla definirão em conjunto os honorários periciais com
base na extensão e na complexidade do laudo, podendo dividir os custos proporcionalmente
entre os processos participantes, observado, no caso da justiça gratuita, o limite estabelecido
nesta Resolução." (NR)
"Art. 26-C. O Tribunal Regional do Trabalho, no âmbito de sua competência, poderá
aprimorar os requisitos da Cooperação Judiciária para os fins da presente Resolução, sempre
com o objetivo de atender aos princípios e às diretrizes da referida Resolução CNJ n.º 350,
de 27 de outubro de 2020.
Parágrafo único. Sem prejuízo da disposição do caput deste artigo, a Cooperação Judiciária
de que trata o art. 26-B deverá ser informada ao(à) Magistrado(a) de Cooperação, nos termos
do art. 11, § 4º, da referida Resolução CNJ n.º 350, de 27 de outubro de 2020." (NR)
"CAPÍTULO VII-B
DAS PERÍCIAS RECORRENTES E DA SIMPLIFICAÇÃO DO TRABALHO TÉCNICO
Art. 26-D. Em processos cujo objeto da perícia já tenha sido realizado de modo recorrente no
mesmo ambiente de trabalho, especialmente em casos de alegação de insalubridade e/ou
periculosidade, o Juízo poderá se utilizar da previsão contida no art. 464, §§ 2º e 3º, do
Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015).
§1º A remuneração do perito ouvido nos termos do caput deste artigo observará o disposto
no Anexo I da presente Resolução;
§2º Para os efeitos do presente artigo, a recorrência de perícias estará configurada quando
existirem laudos contemporâneos, do mesmo ambiente de trabalho e de semelhantes
atividades exercidas, em número não inferior a três e, preferencialmente, produzidos por
peritos diversos.
§3º Os Tribunais deverão criar um banco de perícias de insalubridade e periculosidade já
produzidas, vinculado por empresa e/ou Unidade Produtiva, com ampla publicidade (salvo
circunstância de sigilo ou segredo de justiça em relação a algum dos elementos ou objetos da
perícia), para que possa ser acessado por partes e procuradores, e sirva como elemento de
consulta para o exame de situações técnicas, e alimentado por perícias juntadas no PJe-JT,
recomendando-se a utilização, por Magistrados(as), de prova pericial emprestada sempre
que possível." (NR)
"CAPÍTULO VII-C
DO RESSARCIMENTO DOS VALORES PELA PARTE VENCIDA NO OBJETO DA PERÍCIA
Art. 26-E. Quando o pagamento dos honorários periciais ocorrer por intermédio do instituto da
assistência judiciária e após o trânsito em julgado da decisão de mérito, o Juízo promoverá a
execução da integralidade dos valores pagos para seu ressarcimento em favor da União, em
atenção à disposição do art. 790-B da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-lei n.º
5.452, de 1º de maio de 1943).
§1º O valor devido será atualizado nos termos do art. 24, § 1º,desta Resolução, e sua
execução observará, no que couber, as disposições do art. 876 e seguintes da Consolidação
das Leis do Trabalho (Decreto-lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943).
§2º A execução dos valores devidos estabelecida no caput deste artigo não ocorrerá quando
a parte sucumbente na pretensão objeto da perícia for beneficiária da justiça gratuita." (NR)
"Art. 33. Nas ações contendo pedido de adicional de insalubridade, de periculosidade, de
indenização por acidente do trabalho ou qualquer outro atinente à segurança e saúde do
trabalhador, o Juiz poderá determinar a notificação da empresa reclamada para trazer aos
autos cópias dos LTCAT (Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho), PCMSO
(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) e PGR (Programa de Gestão de
Riscos), e de laudo pericial da atividade ou local de trabalho, passíveis de utilização como
prova emprestada, referentes ao período em que o reclamante prestou serviços na empresa."
(NR)
"Art. 33-A. Os honorários referentes a atuação de tradutor ou intérprete de Linguagem
Brasileira de Sinais (Libras) para pessoa surda ou com deficiência auditiva e de guia-
intérprete de pessoa surdocega serão sempre custeados pela Administração dos Tribunais,
nos termos do art. 4º, § 2º, da Resolução CNJ n.º 401, de 16 de junho de 2021, e observarão
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a regulamentação específica prevista na Resolução CSJT n.º 218, de 23 de março de 2018."
(NR)
"Art. 33-B. A realização de perícia contábil por contador ou outro profissional externo,
independentemente de se enquadrar em hipótese de assistência judiciária gratuita ou não, é
vedada nos casos de prolação de sentença líquida ou de acórdão líquido, garantindo-se o
devido sigilo das minutas e a economicidade para a não oneração do processo.
§1º A realização de cálculos para sentenças líquidas ou acórdãos líquidos por contador ou
profissional externo deve ser devidamente justificada e autorizada previamente pela
Corregedoria Regional do Tribunal respectivo, e será excepcional e não poderá exceder a
20% (vinte por cento) do total de sentenças ou acórdãos publicados pelos respectivos
magistrados em cada ano civil.
§2º Quando houver a determinação, por parte do Tribunal Regional, para a prolação de
determinado percentual de sentenças líquidas, ela deverá necessariamente ser
acompanhada pela determinação de prolação de acórdãos líquidos quando de sua reforma, e
em qualquer caso, essa liquidação de minutas ainda não publicadas deve ser feita por
profissionais dos quadros do Tribunal, sejam lotados nas Varas, ou sejam lotados em
unidades especializadas em cálculos.
§3º A Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho irá monitorar a prolação de acórdãos
líquidos quando da reforma de sentenças líquidas e também o percentual de prolação de
sentenças líquidas e acórdãos líquidos por parte de Contador ou profissional externo, e
regulamentará os critérios e procedimentos necessários por ato próprio." (NR)

 
Art. 2º Ficam revogados o inciso VII do art. 19, o inciso IV do art. 22 e o art. 23 da Resolução

CSJT n.º 247, de 25 de outubro de 2019.
 

Art. 3º Republique-se a Resolução CSJT n.º 247, de 25 de outubro de 2019, com as
alterações promovidas por esta Resolução.
 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

VIEIRA DE MELLO FILHO
Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

 RESOLUÇÃO CSJT N.º 440, de 31 de MARÇO de 2026.
 
 

Altera a Resolução CSJT n.º 211, de 24
de novembro de 2017, que padroniza
procedimentos relacionados às rotinas
de pagamento de pessoal no âmbito da
Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus.
 

 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em Sessão Virtual com início à 0
(zero) hora do dia 24/3/2026 e encerramento às 23 horas e 59 minutos do dia 31/3/2026, sob a presidência do Exmo.
Conselheiro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, com a presença dos Exmos. Conselheiros Guilherme Augusto Caputo
Bastos, José Roberto Freire Pimenta, Maria Helena Mallmann, Breno Medeiros, Alexandre Luiz Ramos, Marcia Andrea
Farias da Silva, Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa, Jorge Álvaro Marques Guedes, Eugênio José Cesário
Rosa, Denise Alves Horta e Manuela Hermes de Lima, e da Exma. Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dr.ª Teresa
Cristina D'Almeida Basteiro,
 

considerando a decisão proferida nos autos do Processo CSJT-Ato-1000065-
40.2026.5.90.0000,
 

 
 

R E S O L V E:
 

 
 

Art. 1º Fica revogado o art. 14 da Resolução CSJT n.º 211, de 24 de novembro de 2017.
 

Art. 2º Republique-se a Resolução CSJT n.º 211, de 24 de novembro de 2017, consolidando
as alterações promovidas por esta Resolução.
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

 
 

 
 

VIEIRA DE MELLO FILHO
Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

RESOLUÇÃO CSJT N.º 438, de 27 de MARÇO de 2026.
 
 

Altera a Resolução CSJT n.º 198, de 25
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de agosto de 2017, que regulamenta os
procedimentos atinentes à concessão
do auxílio-alimentação no âmbito da
Justiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus.
 

 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em Sessão Ordinária Presencial
hoje realizada, sob a presidência do Exmo. Conselheiro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, com a presença dos
Exmos. Conselheiros Guilherme Augusto Caputo Bastos, José Roberto Freire Pimenta, Maria Helena Mallmann, Breno
Medeiros, Alexandre Luiz Ramos, Marcia Andrea Farias da Silva, Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa, Jorge
Álvaro Marques Guedes, Eugênio José Cesário Rosa, Denise Alves Horta e Manuela Hermes de Lima, da Exma. Vice-
Procuradora-Geral do Trabalho, Dr.ª Teresa Cristina D'Almeida Basteiro, e do Exmo. Presidente da Associação
Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - Anamatra, Juiz Valter Souza Pugliesi,
 

considerando a edição, pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, da Resolução n.º
421, de 22 de setembro de 2025, que dispõe sobre as condições especiais de trabalho para magistrados(as) e
servidores(as) com deficiência, necessidades especiais ou doença grave ou que sejam pais ou responsáveis por
dependentes nas mesmas situações no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus; e
 

Considerando a decisão proferida nos autos do Processo CSJT-Ato-1000082-
76.2026.5.90.0000,
 

R E S O L V E:
 

Art. 1º A Resolução CSJT n.º 198, de 25 de agosto de 2017, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
 

"Art. 7º ..............................................
§1º ..................................................
§2º O disposto no caput não se aplica ao caso de jornada especial por motivo de doença
grave ou deficiência do servidor ou de seus dependentes legais." (NR)

 
Art. 2º Republique-se a Resolução CSJT n.º 198, de 25 de agosto de 2017, consolidando as

alterações promovidas por esta Resolução.
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
  

 
 

VIEIRA DE MELLO FILHO
Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

 RESOLUÇÃO CSJT N.º 244, de 28 de junho de 2019. (Republicação)
 

*(Republicada em cumprimento ao art. 2º da Resolução CSJT nº 437, de 27.03.2026)
 

Dispõe sobre a diferença de subsídio
devida a magistrado em virtude de
substituição ou de auxílio no âmbito da
Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus.
 

 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje
realizada, sob a presidência do Exmo. Ministro Conselheiro Presidente João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos.
Ministros Conselheiros Renato de Lacerda Paiva, Lelio Bentes Corrêa, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Walmir
Oliveira da Costa e Maurício Godinho Delgado, os Exmos. Desembargadores Conselheiros Fernando da Silva Borges,
Maria Auxiliadora Barros de Medeiros Rodrigues, Lairto José Veloso e Nicanor de Araújo Lima, o Exmo. Vice-
Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Luiz Eduardo Guimarães Bojart, e a Exma. Presidente da Associação Nacional dos
Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA, Juíza Noemia Aparecida Garcia Porto,
 

Considerando a competência do Plenário do Conselho Superior da Justiça do Trabalho para
expedir normas que se refiram à gestão de pessoas, conforme dispõe o art. 6º, inciso II, do seu Regimento Interno;
 

Considerando o disposto no art. 124 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979,
com redação dada pela Lei Complementar nº 54, de 22 de dezembro de 1986; no art. 656, § 3º, da Consolidação das
Leis do Trabalho; e no art. 6º da Resolução nº 73, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;
 

Considerando o disposto na Resolução CNJ nº 72, de 31 de março de 2009;
 

Considerando a instituição do Sistema Integrado de Gestão de Pessoas da Justiça do
Trabalho (SIGEP-JT), na Resolução CSJT nº 217, de 23 de março de 2018;
 

Considerando a decisão profer ida nos autos do processo CSJT-AN-4804-
25.2019.5.90.0000,
 

 
 

R E S O L V E:
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Art. 1º É devida a diferença de subsídio ao magistrado que se encontra em substituição ou
auxílio no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, na seguinte forma:
 

I - o juiz do trabalho substituto, enquanto designado para auxiliar ou substituir o juiz titular de
vara do trabalho, tem direito a perceber o equivalente ao subsídio deste;
 

II - o juiz de primeiro grau convocado para exercer função de substituição ou auxílio no
segundo grau, na forma da Resolução CNJ nº 72/2009, receberá a diferença de subsídio do cargo de desembargador
do trabalho.
 

Art. 2º A verba correspondente à diferença recebida, somada ao subsídio mensal, não
poderá exceder ao valor do teto remuneratório, de que trata o art. 37, inciso XI, da Constituição Federal.
 

Art. 3º A diferença do subsídio deverá ser paga na folha correspondente ao mês
subsequente ao que ocorrer a substituição ou o auxílio.
 

Art. 4º O juiz que se encontrar substituindo ou auxiliando não terá direito à diferença de que
trata esta Resolução quando estiver em fruição de férias, recesso forense, licença ou afastamento legal, inclusive para
frequência a cursos ou seminários de aperfeiçoamento e estudos, com exceção: (Redação dada pela Resolução CSJT
nº 398 de 27 de novembro de 2024)
 

I - dos cursos oficiais e de outras ações formativas presenciais da Escola Nacional de
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho (Enamat) e das Escolas Judiciais, frequentadas em
atendimento aos períodos mínimos a que aludem o art. 7º da Resolução n.º 1, de 26 de março de 2008, e o art. 3º da
Resolução n.º 9, de 15 de dezembro de 2011, ambas da Enamat, ou por convocação da Administração do Tribunal;
 (incluído pela Resolução CSJT nº 398 de 27 de novembro de 2024)
 

II - do afastamento, para juízes substitutos, para exercer o mandato de dirigente associativo,
nos termos do art. 73, III, da Lei Complementar n.º 35, de 14 de março de 1979. (incluído pela Resolução CSJT nº 398
de 27 de novembro de 2024)
 

III - das licenças maternidade, paternidade e adoção. (incluído pela Resolução CSJT nº 437
de 27 de março de 2026)
 

Parágrafo único. No caso do inciso II do caput, o direito do magistrado será verificado se
houver a percepção da diferença de que trata esta Resolução no momento de registro da candidatura, devendo ser
assegurada, caso eleito, a manutenção do benefício durante todo o período de mandato, como se em efetivo exercício
de substituição estivesse. (incluído pela Resolução CSJT nº 398 de 27 de novembro de 2024)
 

Art. 5º A gratificação natalina sobre a diferença de auxílio ou substituição do magistrado deve
ser calculada proporcionalmente aos meses de efetiva designação, sendo considerado mês integral a fração igual ou
superior a 15 (quinze) dias.
 

Art. 6º Fica revogada a Resolução CSJT nº 33, de 31 de agosto de 2007.
 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Brasília, 28 de junho de 2019.
 

 
 

 
 

 
 

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

RESOLUÇÃO CSJT N.º 198, de 25 de AGOSTO de 2017. (Republicação)
 

*(Republicada em cumprimento ao art. 2º da Resolução CSJT nº 438, de 27.03.2026)
 

Regu lamenta  os  p roced imentos
atinentes à concessão do auxílio-
alimentação no âmbito da Justiça do
Trabalho de primeiro e segundo graus.
 

 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje
realizada, sob a presidência do Exmo. Ministro Conselheiro Presidente Ives Gandra da Silva Martins Filho, presentes os
Exmos. Ministros Conselheiros Emmanoel Pereira, Márcio Eurico Vitral Amaro e Walmir Oliveira da Costa, os Exmos.
Desembargadores Conselheiros Gracio Ricardo Barboza Petrone, Fabio Túlio Correia Ribeiro, Breno Medeiros e Suzy
Elizabeth Cavalcante Koury, o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz Eduardo Guimarães Bojart, e a Exma.
Vice-Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA, Juíza Noemia
Aparecida Garcia Porto,
 

considerando a competência do Plenário do Conselho Superior da Justiça do Trabalho para
expedir normas referentes à gestão de pessoas, conforme dispõe o artigo 6º, II, do seu Regimento Interno;
 

considerando que a concessão do auxílio-alimentação encontra previsão no artigo 22 da Lei
nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, com a redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, e
regulamentado pelo Decreto nº 3.887, de 16 de agosto de 2001;
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considerando o disposto no artigo 1º, “a”, da Resolução nº 133, de 21 de junho de 2011,
editada pelo Conselho Nacional de Justiça, que considerou devido aos magistrados, cumulativamente com os subsídios,
o auxílio-alimentação;
 

considerando a necessidade de uniformizar os procedimentos com vistas à concessão do
auxílio-alimentação no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus; e
 

considerando a decisão do Plenário proferida nos autos do processo CSJT-AN-13602-
43.2017.5.90.0000,
 

 
 

RESOLVE:
 

 
 

CAPÍTULO I
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

 
 

Art. 1º O auxílio-alimentação, de natureza indenizatória, objetiva custear as despesas com
alimentação dos magistrados e servidores em efetivo exercício nos órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus.
 

Parágrafo único. O auxílio-alimentação será creditado ao magistrado ou servidor, na folha
de pagamento do mês anterior ao de competência do benefício, tendo por base o valor mensal estabelecido.
 

Art. 2º O magistrado ou servidor fará jus ao auxílio-alimentação, proporcionalmente, na razão
dos dias trabalhados.
 

Parágrafo único. Considerar-se-á, para fins de concessão do auxílio-alimentação e do
desconto devido, o mês com 22 (vinte e dois) dias, independentemente da quantidade de dias no mês, desprezando-se
os sábados e domingos e considerando-se os dias de segunda a sexta-feira, inclusive os feriados. (Redação dada pela
Resolução CSJT nº 403, de 27 de novembro de 2024)
 

 
 

CAPÍTULO II
 

DOS BENEFICIÁRIOS
 

 
 

Art. 3º São considerados beneficiários do auxílio-alimentação os magistrados, os servidores
ocupantes de cargos efetivos do quadro de pessoal do Tribunal, os cedidos, os requisitados, os removidos, os em
exercício provisório e os ocupantes de cargo em comissão sem vínculo efetivo com a Administração Pública.
 

Art. 4° O magistrado convocado e o servidor cedido, requisitado, removido ou em exercício
provisório receberão o auxílio-alimentação pelo seu órgão de origem, ressalvada a possibilidade de opção pela
percepção no órgão de exercício, com base nos valores vigentes neste último.
 

Art. 5° O magistrado ou o servidor que acumule licitamente cargos ou empregos públicos fará
jus a apenas um auxílio-alimentação ou benefício equivalente, mediante opção.
 

Art. 6º O magistrado ou o servidor a que se referem os artigos 4º ou 5º, que optar por
perceber o auxílio-alimentação pelo Tribunal, deverá formalizar requerimento nesse sentido, declarando, sob as penas
da lei, que não percebe benefício de mesma natureza no órgão de origem ou no órgão em que exerça cargo
acumulável.
 

§1º O pagamento referente ao caput é devido a partir da data em que o magistrado ou
servidor deixar de receber o benefício pelo órgão de origem, ou no qual exerça cargo acumulável, comprovado
mediante declaração.
 

§2º A desistência de percepção do auxílio-alimentação, a solicitação de reinclusão e qualquer
alteração na situação de optante ou de não optante pelo benefício deverão ser formalizadas junto à área competente
dos Tribunais Regionais do Trabalho.
 

Art. 7º Os servidores cuja jornada regulamentar de trabalho seja inferior a 30 (trinta) horas
semanais farão jus ao auxílio-alimentação correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor fixado para o benefício.
 

§1º Ocorrendo a acumulação de cargos a que alude o artigo 5° desta Resolução e sendo a
soma das jornadas de trabalho superior a 30 (trinta) horas semanais, o servidor perceberá o benefício pelo seu valor
integral, a ser pago pelo órgão ou entidade de sua opção.
 

§2º O disposto no caput não se aplica ao caso de jornada especial por motivo de doença
grave ou deficiência do servidor ou de seus dependentes legais. (incluído pela Resolução CSJT nº 438 de 27 de março
de 2026)
 

 
 

CAPÍTULO III
 

DOS DESCONTOS
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Art. 8º O servidor e, no que couber, o magistrado não farão jus ao auxílio-alimentação nas
seguintes hipóteses:
 

I - falta injustificada;
 

II - licença para o serviço militar;
 

III - licença para atividade política;
 

IV - licença para tratar de interesses particulares;
 

V - licença para acompanhar cônjuge ou companheiro, sem remuneração;
 

VI - licença por motivo de doença em pessoa da família que exceder 30 (trinta) dias no
período de 12 (doze) meses; (Redação dada pela Resolução CSJT nº 403, de 27 de novembro de 2024)
 

VII - exercício de mandato eletivo, sem opção pela remuneração do cargo efetivo;
 

VIII - estudo ou missão no exterior, sem ônus para a Administração;
 

IX - serviço em organismo internacional de que o Brasil participe ou com o qual coopere;
 

X - afastamento preventivo, como medida cautelar em processo administrativo disciplinar;
 

XI - afastamento decorrente de aplicação de penalidade em sindicância ou processo
administrativo disciplinar;
 

XII - cumprimento de pena de reclusão, e
 

XIII - afastamento para participar de programa de formação decorrente de aprovação em
concurso público, desde que não opte pela remuneração de seu cargo efetivo no Tribunal.
 

Parágrafo único. Considera-se como efetivo exercício a participação do servidor em
programa de treinamento regularmente instituído, conferências, congressos ou outros eventos similares, sem
deslocamento da sede.
 

Art. 9º Nos casos em que o vínculo com o Tribunal implementar-se após o início do mês,
serão consideradas as importâncias relativas aos dias trabalhados, ressalvada a situação dos magistrados ou
servidores referidos nos artigos 4º e 5º, para os quais se aplica o disposto no artigo 6º. (Redação dada pela Resolução
CSJT nº 403, de 27 de novembro de 2024)
 

Art. 10. Quando o desligamento ou a suspensão do benefício ocorrer antes do término do
mês, o magistrado ou servidor fará jus ao auxílio-alimentação, proporcionalmente, na razão dos dias trabalhados.
(Redação dada pela Resolução CSJT nº 403, de 27 de novembro de 2024)
 

Parágrafo único. O desconto será efetuado no mês imediatamente subsequente. (Redação
dada pela Resolução CSJT nº 403, de 27 de novembro de 2024)
 

Art. 11. As diárias, inclusive a meia diária, sofrerão desconto correspondente ao auxílio-
alimentação a que fizer jus o magistrado ou o servidor, exceto aquelas eventualmente pagas em finais de semana e
feriados, obedecendo-se à proporcionalidade prevista no artigo 2º, parágrafo único desta Resolução.
 

Art. 12. Não será pago o auxílio-alimentação cumulativamente com outros benefícios
semelhantes, tais como auxílio para cesta básica ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxílio ou
benefício à alimentação.
 

 
 

CAPÍTULO IV
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

 
 

Art. 13. O auxílio-alimentação não poderá:
 

I – incorporar-se ao subsídio, ao vencimento, à remuneração, aos proventos ou à pensão;
 

II - ser considerado salário-utilidade ou prestação salarial in natura;
 

III - sofrer incidência de contribuição para o Plano de Seguridade Social;
 

IV - configurar-se como rendimento tributável;
 

V - sofrer qualquer desconto, exceto os previstos nos artigos 8º e 12 desta Resolução;
 

VI – integrar a base de cálculo da gratificação natalina, das férias ou de outras vantagens;
 

VII - integrar a base de cálculo para fins de margem consignável.
 

Art. 14. Compete aos Tribunais Regionais do Trabalho implementar o disposto nesta
Resolução, inclusive:
 

I – administrar e operacionalizar a concessão do auxílio-alimentação;
 

II – manter relatórios mensais, sintéticos e analíticos, contendo os desembolsos reais
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ocorridos no período, variações existentes e número de beneficiários; e
 

III – manter o cadastro dos beneficiários, fiscalizando eventuais acúmulos.
 

Art. 15. A atualização do valor do auxílio-alimentação far-se-á por ato do Presidente do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, submetido previamente ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho, ou por
Portaria Conjunta dos Tribunais Superiores e Conselhos do Poder Judiciário da União, observados os indicadores
econômicos oficiais, bem como a disponibilidade orçamentária.
 

Art. 16. Os Tribunais Regionais do Trabalho incluirão nas propostas orçamentárias os
recursos necessários ao custeio do auxílio-alimentação.
 

Art. 17. Revoga-se a Resolução CSJT nº 12, de 15 de dezembro de 2005.
 

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Brasília, 25 de agosto de 2017.
 

 
 

 
 

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

 RESOLUÇÃO CSJT N.º 162, de 19 de FEVEREIRO de 2016. (Republicação)
 

*(Republicada em cumprimento ao art. 2º da Resolução CSJT nº 439, de 27.03.2026)
 

Regulamenta o instituto das férias de
servidores, de que tratam os artigos 77
a 80 da Lei nº 8.112/1990, no âmbito da
Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus.
 

 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje
realizada, sob a presidência do Exmo. Ministro Conselheiro Antonio José de Barros Levenhagen, presentes os Exmos.
Ministros Conselheiros Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Dora Maria da Costa, Guilherme Augusto
Caputo Bastos e Walmir Oliveira da Costa, os Exmos. Desembargadores Conselheiros Carlos Coelho de Miranda
Freire, Altino Pedrozo dos Santos, Edson Bueno de Souza, Francisco José Pinheiro Cruz e Maria das Graças Cabral
Viegas Paranhos, a Exma. Vice-ProcuradoraGeral do Trabalho, Dra. Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano, e o Exmo.
Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – Anamatra, Juiz Germano Silveira de
Siqueira,
 

Considerando a competência do Plenário do Conselho Superior da Justiça do Trabalho para
expedir normas que se refiram à gestão de pessoas, conforme dispõe o art. 12, inciso II, do seu Regimento Interno;
 

Considerando a aprovação, pelo Plenário deste Conselho Superior, na Sessão do dia
28/11/2014, dos calendários de implantação e de desenvolvimento do Sistema Informatizado de Gestão de Pessoas no
âmbito do Judiciário do Trabalho de primeiro e segundo graus;
 

Considerando a necessidade de dar tratamento uniforme a questões não pacificadas de
gestão de pessoas, que podem comprometer a utilização por todo o Judiciário Trabalhista de primeiro e segundo graus
de um único sistema informatizado;
 

Considerando a decisão proferida pelo Plenário nos autos do Processo nº CSJT-AN-21901-
77.2015.5.90.0000,
 

 
 

RESOLVE:
 

 
 

CAPÍTULO I
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 

 
 

Art. 1º Esta Resolução estabelece os critérios para a solicitação, concessão, indenização,
parcelamento e usufruto de férias dos servidores do Judiciário Trabalhista de primeiro e segundo graus, bem como o
pagamento das vantagens pecuniárias delas decorrentes.
 

Art. 2º As disposições contidas nesta Resolução aplicam-se, no que couber, aos servidores
cedidos, removidos ou com lotação provisória em exercício em outros Órgãos, bem como àqueles em exercício no
Judiciário Trabalhista de primeiro e segundo graus.
 

Parágrafo único. As férias dos servidores em exercício no Judiciário Trabalhista de primeiro
e segundo graus deverão ser marcadas pelo Órgão de lotação, com posterior comunicação ao Órgão de origem.
 

 
 

CAPÍTULO II
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DO DIREITO E DA CONCESSÃO DAS FÉRIAS
 
 
 

SEÇÃO I
 

Das disposições Gerais
 

 
 

Art. 3º Os servidores farão jus a trinta dias de férias a cada exercício, ressalvadas as
hipóteses em que haja legislação específica.
 

Parágrafo único. Os servidores que operam direta e permanentemente aparelhos de Raios
“X” ou substâncias radioativas usufruirão vinte dias consecutivos de férias por semestre de atividade profissional,
vedada a acumulação.
 

Art. 4º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.
 

Art. 5º Cada período aquisitivo de férias corresponderá a doze meses de efetivo exercício. 
(Redação dada pela Resolução CSJT n. 226, de 25 de setembro de 2018)
 

§1º Quando se tratar de servidor que trabalhe com Raios X ou substâncias radioativas, o
período aquisitivo será de seis meses. (Redação dada pela Resolução CSJT n. 226, de 25 de setembro de 2018)
 

§2º Para a fruição do primeiro período aquisitivo de férias, serão exigidos 12 meses de efetivo
exercício, ressalvado o disposto no parágrafo anterior. (Redação dada pela Resolução CSJT n. 226, de 25 de setembro
de 2018)
 

§3º Para o usufruto das férias subsequentes, considerar-se-á o período concessivo como
sendo o ano calendário em que se completar o período aquisitivo. (Redação dada pela Resolução CSJT n. 272, de 26
de junho de 2020)
 

Art. 6º Para fins de aquisição de férias, poderá ser averbado o tempo de serviço vinculado à
Lei nº 8.112/1990, desde que não tenha ocorrido solução de continuidade do tempo de serviço público. (Redação dada
pela Resolução CSJT n. 226, de 25 de setembro de 2018)
 

§1º Cabe ao servidor comprovar o período integral ou proporcional de férias não usufruído
nem indenizado para fins de averbação.
 

§2º Se o servidor não tiver doze meses de efetivo exercício no cargo anterior, é exigida a
complementação desse período no novo cargo para a concessão de férias.
 

Art. 7º As licenças e os afastamentos legais não remunerados suspendem a contagem do
período aquisitivo, que será retomada na data do retorno à atividade.
 

§1º (Revogado pela Resolução CSJT n. 226, de 25 de setembro de 2018)
 

Parágrafo único. Não se exigirá novo período aquisitivo para o servidor que já houver
implementado mais de 24 meses de licença para tratamento da própria saúde. (Renumerado de § 2º para Parágrafo
único pela Resolução CSJT n. 226, de 25 de setembro de 2018)
 

Art. 8º A reversão do servidor ao quadro de pessoal do Tribunal assegura-lhe o direito à
contagem dos períodos aquisitivos para férias a partir de seu retorno ao trabalho. (Redação dada pela Resolução CSJT
n. 226, de 25 de setembro de 2018)
 

§1º Caso o servidor tenha sido indenizado por férias integrais ou proporcionais não
usufruídas, por ocasião da aposentadoria, a aquisição de novas férias fica condicionada ao cumprimento do tempo
mínimo exigido pelo artigo 5º, § 2º. (Redação dada pela Resolução CSJT n. 226, de 25 de setembro de 2018)
 

§2º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º deste artigo ao servidor que, tendo requerido
vacância por motivo de posse em outro cargo público inacumulável, for reconduzido ao cargo anteriormente ocupado no
Tribunal.
 

Art. 9º O servidor que estiver respondendo a sindicância ou a processo administrativo
disciplinar terá direito ao usufruto das férias correspondentes ao exercício, ainda que esteja afastado.
 

 
 

SEÇÃO II
 

Da Organização das Férias
 

 
 

Art. 10. As férias serão marcadas pelo próprio servidor e autorizadas pelo titular da Unidade,
que observará a conveniência administrativa, conjugada, se possível, com o interesse pessoal.
 

Parágrafo único. Em caso de inércia do servidor, perda de prazo para marcação ou
ausência de remarcação de períodos não autorizados, as férias poderão ser marcadas de ofício. (Incluído pela
Resolução CSJT n. 226, de 25 de setembro de 2018)
 

Art. 11. As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim requeridas
pelo servidor, e de acordo com a conveniência da Administração do Tribunal. (Redação dada pela Resolução CSJT n.
226, de 25 de setembro de 2018)
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Parágrafo único. Havendo parcelamento das férias, deverá transcorrer entre as etapas um
intervalo mínimo de quinze dias, salvo se forem referentes a exercícios distintos.
 

Art. 12. Os titulares das Unidades deverão autorizar a marcação ou escala de férias em
prazo hábil ao seu processamento pelo setor competente.
 

Art. 13. Não poderão usufruir férias no mesmo período o titular de cargo ou função de chefia
e seu substituto legal.
 

Art. 14. A alteração das férias poderá ocorrer por necessidade de serviço, devidamente
justificada, ou no interesse do servidor.
 

§1º Para a formalização da alteração das férias, deverá constar a remarcação dos novos
períodos pelo servidor e a autorização do titular da Unidade.
 

§2º A alteração por interesse do servidor fica condicionada à anuência da chefia imediata e
deverá ser formalizada até o primeiro dia do mês que anteceder o usufruto. No caso de adiamento, o prazo será
contado da data do início das férias previamente deferidas. (Redação dada pela Resolução CSJT nº 316, de 26 de
novembro de 2021)
 

I - (Revogado pela Resolução CSJT nº 316, de 26 de novembro de 2021)
 

II – (Revogado pela Resolução CSJT nº 316, de 26 de novembro de 2021)
 

§3º Não haverá requisito temporal para alteração de férias dos demais períodos, quando
fracionada. 
 

§4º Na hipótese de necessidade de alteração do período das férias para participar de evento
de capacitação, deverá o servidor formalizar o pedido antes do início do evento, a fim de evitar a superposição de dias.
 

§5º A alteração das férias, sem observância do prazo estabelecido no § 2º, implicará a
devolução das vantagens pecuniárias recebidas, em parcela única, na folha de pagamento seguinte, sem comunicação
prévia, exceto: (Redação dada pela Resolução CSJT nº 316, de 26 de novembro de 2021)
 

I - Se o novo período esteja compreendido no mesmo mês ou até o mês subsequente; ou 
(Redação dada pela Resolução CSJT nº 316, de 26 de novembro de 2021)
 

II - interrupção do usufruto de férias. (Redação dada pela Resolução CSJT nº 316, de 26 de
novembro de 2021)
 

§6º Na alteração por necessidade do serviço, desconsideram-se os prazos estabelecidos
neste artigo. (Incluído pela Resolução CSJT nº 316, de 26 de novembro de 2021)
 

Art. 15. É dispensada a observância dos prazos previstos no art. 14 nas seguintes hipóteses:
 

I – licença para tratamento da própria saúde;
 

II – licença por motivo de doença em pessoa da família;
 

III – licença à gestante, à adotante e à paternidade;
 

IV – licença por acidente em serviço;
 

V – ausência ao serviço decorrente de falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta,
padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos;
 

VI – ausência ao serviço em decorrência de casamento.
 

Parágrafo único. As licenças ou os afastamentos de que tratam os incisos I, II, III, IV e V,
concedidos durante o período de férias, suspendem o curso destas, que serão alteradas para o término da licença ou
afastamento, considerando-se o saldo remanescente (Redação dada pela Resolução CSJT n. 439, de 27 de março de
2026)
 

 
 

SEÇÃO III
 

Do Usufruto das Férias
 

 
 

Art. 16. O usufruto das férias, parceladas ou não, deverá ocorrer dentro do exercício
correspondente.
 

Art. 17. Em caso de necessidade de serviço, reconhecida pelo titular da Unidade de lotação
do servidor, as férias poderão ser acumuladas até o máximo de dois exercícios, vedada em qualquer hipótese a
acumulação de férias para os servidores que operam direta e permanentemente com Raios “X” ou substâncias
radioativas.
 

§1º A acumulação de que trata o caput deverá ser justificada formalmente pela chefia
imediata do servidor, antes do término do exercício correspondente.
 

§2º Quando da acumulação de que trata o caput, a Unidade de Gestão de Pessoas deverá
comunicar ao servidor e a sua chefia imediata, no prazo de 120 dias anterior ao término do terceiro exercício (limite de
usufruto), a obrigatoriedade da fruição do período de férias mais antigo.
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§3º Caso o servidor, ou o gestor da Unidade, não se manifeste no prazo de 30 dias, contados
da comunicação, caberá à Administração marcar as férias de ofício.
 

Art. 18. Não poderá ser autorizado o usufruto de férias do exercício, caso haja pendência de
etapas de exercícios anteriores.
 

 
 

SEÇÃO IV
 

Da Interrupção
 
 
 

Art. 19. Iniciado o usufruto das férias, estas somente poderão ser interrompidas por motivo
de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral e, ainda, por imperiosa
necessidade do serviço, devidamente justificada pelo titular da unidade de lotação do servidor.
 

Parágrafo único. (Revogado pela Resolução CSJT nº 316, de 26 de novembro de 2021)
 

Art. 20. O usufruto do período interrompido ocorrerá de uma só vez, sendo vedada nova
interrupção.
 

§1º (Revogado pela Resolução CSJT n. 226, de 25 de setembro de 2018)
 

Parágrafo único. A interrupção de férias será autorizada pelo Presidente do Tribunal ou a
quem este delegar competência e publicada no veículo de comunicação interna do Tribunal. (Renumerado de § 2º para
Parágrafo único pela Resolução CSJT n. 226, de 25 de setembro de 2018)
 

 
 

CAPÍTULO III
 
 
 

SEÇÃO I
 

Das Vantagens Pecuniárias
 
 
 

Art. 21. Por ocasião das férias, o servidor terá direito a perceber o adicional de férias e,
opcionalmente, adiantamento da gratificação natalina e a antecipação da remuneração líquida, na proporção de 90%,
descontadas as consignações em folha de pagamento, utilizando-se como referência o mês de usufruto das férias.
 

§1º Em caso de parcelamento das férias, as vantagens pecuniárias serão pagas
integralmente por ocasião da fruição do primeiro período.
 

§2º O servidor que estiver investido em cargo em comissão ou função comissionada, na data
de usufruto do primeiro período de férias, terá a respectiva retribuição considerada no cálculo do adicional de férias.
 

§3º Se houver reajuste, revisão ou qualquer acréscimo na remuneração do servidor, no mês
de fruição das férias ou do primeiro período, nos casos de parcelamento, será creditado em folha de pagamento a
diferença da remuneração.
 

§4º As antecipações da remuneração e da gratificação natalina deverão ser solicitadas pelo
servidor no ato de marcação das férias.
 

§5º A devolução da antecipação da remuneração será realizada em parcela única, mediante
acerto financeiro em folha de pagamento do mês seguinte ao utilizado como base para o pagamento das férias.
 

§6º Os servidores que operam direta e permanentemente com Raios “X” ou substâncias
radioativas, perceberão o adicional de um terço de férias calculado sobre a remuneração proporcional de vinte dias
correspondente a cada mês de usufruto.
 

Art. 22. O pagamento das vantagens pecuniárias será efetuado até dois dias antes do início
do usufruto das férias, devendo constar, preferencialmente, na folha de pagamento do mês anterior.
 

Art. 23. Ao servidor que já houver percebido o adicional de férias e for exonerado do cargo
em comissão ou dispensado da função comissionada não será imputada responsabilidade pela devolução do valor do
adicional de férias já recebido.
 

 
 

SEÇÃO II
 

Da Indenização de Férias
 
 
 

Art. 24. O servidor, quando do seu afastamento definitivo do Tribunal, fará jus à indenização
dos períodos de férias adquiridos e aos incompletos, que não foram usufruídos, na proporção de um doze avos por mês
de efetivo exercício, ou fração superior a quatorze dias, observada a data do ingresso na Administração Pública
Federal.
 

§1º Não fará jus à indenização de férias o servidor sem vínculo efetivo com a Administração
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Pública, exonerado de cargo em comissão e nomeado para outro no mesmo Tribunal, sem solução de continuidade.
 

§2º No caso de demissão de servidor efetivo ou destituição de cargo em comissão de
servidor sem vínculo com a Administração, a indenização de férias somente será devida para os períodos
completamente adquiridos.
 

§3º No caso de vacância por posse em outro cargo público inacumulável, será facultado ao
servidor optar pelo não recebimento da indenização de férias.
 

§4º A indenização de férias prevista no caput também é devida ao servidor que vier a se
aposentar e aos dependentes ou herdeiros do servidor falecido.
 

§5º Não haverá a indenização prevista no caput nos casos de exoneração de cargo em
comissão ou dispensa de função comissionada de servidor ocupante de cargo efetivo, mesmo no caso de servidor
cedido que retorne ao órgão de origem. (Incluído pela Resolução CSJT n. 226, de 25 de setembro de 2018)
 

Art. 25. O servidor efetivo que se aposentar, ocupante de cargo em comissão, fará jus à
regular indenização de férias, mesmo que nomeado, sem solução de continuidade, para ocupar cargo em comissão, na
condição de servidor sem vínculo.
 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, o servidor deverá cumprir novo período
aquisitivo de doze meses de exercício no cargo em comissão.
 

Art. 26. A indenização de férias, acrescida do adicional de um terço, será calculada com base
na remuneração do mês em que ocorrer o falecimento do servidor ou o ato de exoneração, dispensa, vacância ou
aposentadoria.
 

Parágrafo único. Serão pagos, quando da indenização de férias, os períodos acumulados,
acrescidos do período incompleto, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de efetivo exercício, ou fração
superior a 14 (quatorze) dias, observada a data do ingresso na Administração Pública Federal.
 

Art. 27. Ao servidor que já houver usufruído férias e afastar-se definitivamente do Tribunal,
sem que haja completado o período aquisitivo correspondente, não será imputada responsabilidade pela reposição ao
erário dos valores relativos à proporcionalidade que faltar para completar o respectivo período aquisitivo.
 

 
 

CAPÍTULO IV
 

Das Disposições Finais
 
 
 

Art. 28. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do Tribunal ou a quem delegar
competência.
 

Art. 29. Os Tribunais Regionais do Trabalho deverão se adequar ao disposto neste
normativo, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta Resolução.
 

Art. 30. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

Brasília, 19 de fevereiro de 2016.
 

 
 

Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

RESOLUÇÃO CSJT N.º 439, de 27 de março de 2026.
 
 

Altera a Resolução CSJT n.º 162, de 19
de fevereiro de 2016, que regulamenta o
instituto das férias de servidores, de que
tratam os artigos 77 a 80 da Lei nº
8.112/1990, no âmbito da Justiça do
Trabalho de 1º e 2º graus.
 

 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em Sessão Ordinária Presencial
hoje realizada, sob a presidência do Exmo. Conselheiro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, com a presença dos
Exmos. Conselheiros Guilherme Augusto Caputo Bastos, José Roberto Freire Pimenta, Maria Helena Mallmann, Breno
Medeiros, Alexandre Luiz Ramos, Marcia Andrea Farias da Silva, Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa, Jorge
Álvaro Marques Guedes, Eugênio José Cesário Rosa, Denise Alves Horta e Manuela Hermes de Lima, da Exma. Vice-
Procuradora-Geral do Trabalho, Dr.ª Teresa Cristina D'Almeida Basteiro, e do Exmo. Presidente da Associação
Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - Anamatra, Juiz Valter Souza Pugliesi,
 

considerando a decisão proferida nos autos do Processo CSJT-Ato-1000080-
09.2026.5.90.0000,
 

R E S O L V E:
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Secretaria Jurídica, Processual e de Apoio às
Sessões

1

  Resolução 1
    Resolução 1

Art. 1º A Resolução CSJT n.º 162, de 19 de fevereiro de 2016, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
 

"Art. 15. .............................................
.......................................................
Parágrafo único. As licenças ou os afastamentos de que tratam os incisos I, II, III, IV e V,
concedidos durante o período de férias, suspendem o curso destas, que serão alteradas para
o término da licença ou afastamento, considerando-se o saldo remanescente." (NR)

 
Art. 2º Republique-se a Resolução CSJT n.º 162, de 19 de fevereiro de 2016, consolidando

as alterações promovidas por esta Resolução.
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

 
 

VIEIRA DE MELLO FILHO
Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
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